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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

I INTRODUÇÃO

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria Operacional 

Objeto Auditado:

Projeto de Lei  n.º  23.488/2019, que institui o
Plano  Plurianual  Participativo  -  PPA  do
Estado  da  Bahia  para  o  quadriênio  2020-
2023

Ordem de Serviço: 114/2019
Período de realização dos exames: 01/09/2019 a 12/11/2019

1.2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

Denominação: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO (SEPLAN)
Endereço: Av. Luis Viana Filho, 2ª avenida nº250 - CAB

CEP 41.745-003,  Salvador - Bahia
Telefone: (71) 3115-3550 

Titular: WALTER DE FREITAS PINHEIRO
Período: A partir de 07/02/2019

A  Constituição  do  Estado  da  Bahia,  no  seu  Capítulo  III,  Dos  Orçamentos,  assim
estabelece a iniciativa para elaboração do plano plurianual (PPA):

Art. 159 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - plano plurianual;
II - diretrizes orçamentárias;
III - orçamentos anuais.
§  1º  -  A  lei  que  instituir  o  plano  plurianual  estabelecerá  de  forma
regionalizada diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as
despesas de capital e outras dela decorrentes e para as relativas aos programas
de duração continuada.
[…]
§ 4º - Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais serão elaborados em
consonância  com o plano  plurianual  e  apreciados pela  Assembleia  Legislativa.
(grifos da Auditoria)

A Secretaria  do  Planejamento,  criada  pela  Lei  no 2.925/71,  alterada  por  legislações
supervenientes,  sendo  as  mais  recentes  as  Leis  Estaduais  nos 10.549/2006  e
13.204/2014,  tem  por  finalidade  executar  as  funções  de  planejamento  no  Estado  da
Bahia. Conforme o regimento interno em vigência, aprovado pelo Decreto Estadual n.º
10.359/2007, alterado pelo Decreto Estadual n.º 11.602/2009, a SEPLAN possui dentre
suas atribuições a responsabilidade de “coordenar a elaboração e a atualização do Plano
de Desenvolvimento Estadual, da Política de Desenvolvimento Territorial e Regional, do
Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais”.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

1.3 INFORMAÇÕES SOBRE O OBJETO

O plano plurianual,  a lei  de diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei  orçamentária anual
(LOA)  formam a  tríade  orçamentária,  sendo  que  o  PPA constitui-se  num instrumento
fundamental para o direcionamento da LDO e LOA, bem como das ações de governo no
período  de  quatro  anos,  visto  que  nele  devem  estar  estabelecidos,  de  forma
regionalizada, diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de
capital  e  outras  delas  decorrentes  e  para  as  relativas  aos  programas  de  duração
continuada.

Não obstante a notória importância do PPA, não somente para a administração pública,
mas também para os organismos e instituições de controle, tanto interno quanto externo,
o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no exercício de sua competência estabelecida
pela  Constituição estadual,  tem apontado diversas fragilidades nos planos plurianuais
elaborados pelo estado.

As  diversas  fragilidades  apontadas  pelo  TCE-BA ao  longo  dos  PPAs,  no  âmbito  dos
modelos teóricos dos programas, comprometem a transparência da gestão na aplicação
dos recursos públicos, impactam nas atividades de monitoramento e avaliação, seja da
própria administração, quanto das instituições de controle interno e externo, bem como no
exercício  do  controle  social,  e,  consequentemente,  trazem  reflexos  à  qualidade  dos
resultados apresentados pelas políticas públicas.

Diante  desse  quadro  recorrente,  o  TCE-BA realizou  em 2015,  Ordem de  Serviço  nº
012/2015,  auditoria  operacional  na  sistemática  de  elaboração,  acompanhamento,
monitoramento e avaliação do PPA 2012-2015 e de elaboração do PPA 2016-2019, com
vistas  a  avaliar  de  que forma a  sistemática  de elaboração do PPA tem viabilizado a
construção  de  um  instrumento  que  efetivamente  norteie  a  condução  das  ações  das
diversas secretarias, órgãos e entidades do poder executivo, com vistas ao alcance dos
objetivos estratégicos definidos pelo estado. 

Adicionalmente,  buscou  avaliar  de  que  forma  a  sistemática  de  acompanhamento,
monitoramento  e  avaliação  do  PPA  oferece  subsídios  para  a  retroalimentação  do
processo e para identificação de desvios na execução dos programas, criando condições
para  a  validação  dos  resultados  alcançados  pelos  programas  de  governo  e  para  o
exercício do controle social. 

Os resultados da citada auditoria, processo TCE/007741/2015, apreciada pelo Plenário do
TCE-BA em 10/05/2016, resultando na Resolução nº 38/2016, apontaram oportunidades
de melhoria na SEPLAN, coordenadora do processo de elaboração do PPA, assim como
nas secretarias, órgãos e entidades do poder executivo, partícipes nesse processo. As
fragilidades encontradas na sistemática de elaboração, acompanhamento, monitoramento
e avaliação do PPA sinalizaram para situações que contribuíam para construção de PPAs
pouco eficazes no direcionamento das ações de governo e, consequentemente, pouco
monitorados e avaliados.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

No segundo semestre de 2016, foi  realizado o 1º monitoramento da referida auditoria
(TCE/009170/2016),  analisando-se  a  implementação  das  ações  com  previsão  de
cumprimento  até  30/06/2016,  acordadas  no  Plano  de  Ação  do  Governo  do  Estado,
consolidado  com  os  demais  órgãos  sistêmicos  envolvidos  com  as  atividades  de
elaboração,  acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação  do  Plano  Plurianual,
apresentado  pela  SEPLAN em 22/12/2015.  Contudo,  a  Procuradoria-Geral  do  Estado
interpôs Recurso de Revisão (Processo TCE/005405/2016),  em face da Resolução nº
38/2016,  requerendo que fosse reconhecida a sua nulidade parcial,  suprimindo-se os
itens 2 e 3, que contemplam determinações impostas às Secretarias, Órgãos e Entidades
para elaboração de futuros Planos Plurianuais. 

Tal requerimento foi indeferido pelo Pleno deste Tribunal, Acórdão nº 000002/2018, de
01/02/2018,  entretanto,  em  decorrência  de  postergação  da  apreciação  do  1º
monitoramento, para julgamento do supracitado Recurso, o Ministério Público de Contas
(MPC) opinou pela extinção do processo  (TCE/009170/2016), sem resolução de mérito,
por ausência de interesse de agir sob o aspecto da utilidade, por se encontrar em curso a
2ª Auditoria de Monitoramento (Processo TCE/004742/2018), com semelhante escopo e
período  de  avaliação  mais  recente,  esvaziando,  portanto,  o  objeto  da  auditoria  de
monitoramento anteriormente instaurada e ainda não apreciada, sendo este o voto do
Pleno.

O  segundo  monitoramento  previsto  (Processo  TCE/004742/2018),  Resolução  nº
125/2019,  que  teve  como  objetivo  avaliar  a  implementação  das  ações  parcialmente
cumpridas/implementadas ou em cumprimento do primeiro monitoramento, assim como
das demais recomendações constantes do Plano de Ação consolidado do Governo do
Estado, encaminhado pela SEPLAN, que tinham prazo de cumprimento até março/2018,
evidenciou  que,  até  abril/2019,  das  22  deliberações  relacionadas  à  sistemática  de
elaboração do PPA, 03 não haviam sido implementadas e 11 haviam sido parcialmente
implementadas. No que se refere à sistemática de acompanhamento, monitoramento e
avaliação do PPA, das 17 deliberações, 08 foram parcialmente implementadas. 

Registre-se que os Relatórios e Pareceres prévios do TCE sobre as Contas do Chefe do Poder
Executivo do Estado da Bahia dos exercícios 2015 a 2018 vêm emitindo recomendações ao
Governo do Estado em relação a este instrumento de planejamento, e que análises realizadas
nos  programas  das  áreas  de  saúde,  educação  e  segurança  têm  demonstrado
comprometimento da capacidade de  accountability do Governo do Estado em relação ao
desempenho na realização  das intervenções previstas,  por  deficiência  do  modelo  teórico
proposto no PPA para subsidiar sua avaliação.

Em  30/08/2019,  o  Poder  Executivo  encaminhou  à  Assembleia  Legislativa  da  Bahia,
Projeto de Lei  nº 23.488/2019,  que instituiu  o Plano Plurianual  Participativo -  PPA do
Estado da Bahia para o quadriênio 2020-2023, conforme o disposto no inciso I do caput e
§ 1º, ambos do art. 159, da Constituição do Estado, estabelecendo diretrizes, objetivos e
metas “com a finalidade de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas,
convergir  a  ação  governamental,  orientar  a  definição  de  prioridades  e  ampliar  as
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

condições para o desenvolvimento sustentável”.

O Manual de Processo que estabelece conceitos, atividades e procedimentos a serem
observados pelos integrantes do Sistema Estadual de Planejamento e Gestão Estratégica
 – Sepege, para elaboração do Plano Plurianual do período 2020 – 2023, informa que o
mesmo foi delineado a partir de:

• Plano de Desenvolvimento Integrado PDI Bahia 2035, que assumiu o papel
de bússola para o PPA, sinalizando a Bahia que se deseja alcançar em 2035.
Além disso, os macro-objetivos dos 13 Eixos Estratégicos do PDI Bahia 2035
estruturaram  as  bases  estratégicas  necessárias  para  a  construção  dos
Programas  e  Compromissos  do  PPA,  mantendo  o  alinhamento  entre  os
instrumentos de longo e médio prazo.

• Programa de Gestão do Poder ou Órgão autônomo. No Executivo é o Plano
de  Governo  Participativo  –  PGP  2019-2022,  registrado  pelo  Governador
eleito  no  Tribunal  Regional  Eleitoral  –  TRE  caracterizado  por  uma  ampla
participação social no processo de concepção. Aí estão destacados os eixos
centrais  de  estruturação  das  políticas  públicas  estaduais  para  os  próximos
anos: “Desenvolvimento Social”, “Desenvolvimento Econômico” e “Estado;

• Plano  Estratégico  Organizacional  –  PEO  que  formula  os  objetivos
estratégicos setoriais, suas metas e projetos que poderão ser Compromissos,
Metas e Iniciativas no PPA;

• Planos Setoriais,  os  planos territoriais  ou  regionais  no âmbito  estadual,
assim como planos nacionais com repercussões na Bahia;

• Avaliação do PPA 2016-2019,  uma análise centrada no alcance das metas
que, no Poder Executivo é realizada sob a coordenação da Seplan conforme
princípios,  diretrizes  e  outros  elementos  norteadores  estabelecidos  pelo
Decreto Nº 16.664 de 30 de março de 20161.

• Escuta  Social  a  sociedade  participa  da  construção  do  PPA 2020-2023  do
Poder  Executivo, cujas propostas são sistematizadas e disponibilizadas para
serem associadas às Metas dos Compromissos. Os Órgãos Setoriais deverão
elaborar as Metas correlacionando, de forma  regionalizada, com o resultado
das Escutas Sociais. 

Assim,  verifica-se  que a  proposta  do  novo PPA 2020-2023 reduziu  de  20 para  16  o
quantitativo de Programas de governo, contendo 102 Indicadores, 100 Compromissos,
404 Metas e 1.334 Iniciativas do executivo estadual, envolvendo recursos da ordem de
R$89.035.220.080,00, conforme tabela enviada por e-mail pela SEPLAN.

O Projeto de Lei nº 23.488/2019 foi aprovado pela Assembleia Legislativa da Bahia, em
22/10/2019, sancionado pela Lei nº 14.172, em 06/09/2019, que instituiu o Plano
Plurianual Participativo - PPA do Estado da Bahia para o quadriênio 2020-2023.

1.4 OBJETIVO E ESCOPO DA AUDITORIA

O objetivo da auditoria é fundamentar o opinativo sobre a estruturação e os elementos do
modelo proposto para o PPA 2020-2023.

Cabe registrar que a análise do modelo apresentado para o PPA 2020-2023 observará os
elementos  que  o  compõem,  considerando  os  aspectos  já  relatados  em  trabalhos
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

anteriores deste Tribunal, sendo selecionados para exame mais específico os Indicadores
e Metas dos Programas Educação, Saúde e Segurança Pública e Defesa Social.

1.5 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO 

Os trabalhos de auditoria foram conduzidos em conformidade com as Normas Brasileiras
de Auditoria do Setor Público (NBASP) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro. 

A avaliação foi realizada por meio de uma análise comparativa do referido Projeto de Lei
com  o  PPA vigente  e  as  fragilidades  já  nele  apontadas,  buscando  verificar  se  os
elementos constitutivos do PPA proposto estão expressos de forma clara e se apresentam
características  que  permitam  não  apenas  bem  direcionar  sua  execução  e  possíveis
revisões,  como viabilizar  seu monitoramento e avaliação,  seja  pela própria  gestão ou
pelos organismos de controle.

Os principais procedimentos aplicados foram: 

• análise de dados obtidos a partir de consultas ao site da Assembleia Legislativa da
Bahia (ALBA) e da SEPLAN, para acesso ao Projeto de Lei do PPA 2020-2023; e

• análise do Manual de Processo para Elaborar  Plano Plurianual 2020-2023. 

As principais fontes de critério utilizadas na execução da auditoria foram:

• Constituição Federal;
• Constituição do Estado da Bahia;
• Lei Estadual n.º 13.468 , de 29/12/2015, PPA Bahia 2016-2019;
• Lei Estadual n.º 12.618, de 28/12/2012, regula o acesso a informações no âmbito

do Estado da Bahia;
• Projeto de Lei n.º 23.488/2019, que institui o Plano Plurianual Participativo - PPA do

Estado da Bahia para o quadriênio 2020-2023;
• Manual de Processo para Elaborar Plano Plurianual 2020-2023; 
• Resoluções nº 038 e 039/2016, deste Tribunal;
• Acordão nº 02/2019, deste Tribunal; e
• Relatório da 2ª Auditoria de Monitoramento da auditoria operacional na sistemática

de elaboração, acompanhamento, monitoramento e avaliação do PPA 2012-2015 e
de elaboração do PPA 2016-2019 (TCE/004742/2018).

1.6 LIMITAÇÃO DE ESCOPO 

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

II RESULTADO DA AUDITORIA

Em cumprimento à Ordem de Serviço nº 114/2019, emitida pela Sétima Coordenadoria de
Controle Externo, efetuou-se, no período de 01/09 a 12/11/2019, auditoria operacional
tendo por objetivo analisar o modelo apresentado pelo Executivo para o PPA 2020-2023,
por  meio do Projeto  de  Lei  nº  23.488/2019,  aprovado pela Assembleia  Legislativa  da
Bahia, em 22/10/2019, e sancionado pela Lei nº 14.172, em 06/09/2019. Registre-se
que até a data de fechamento deste relatório, o anexo Único desta Lei, contendo o
detalhamento dos programas, que integra o PPA 2020-2023, ainda não havia sido
publicado. Concluídos os exames, tornam-se pertinentes as seguintes observações:

2.1  Deficiência  de  conceituação  dos  componentes  do  PPA  -  Indicadores,
Compromissos, Metas e Iniciativas

Em relação aos componentes – Indicadores, Compromissos, Metas e Iniciativas, previstos
para o PPA 2020-2023, verifica-se que o Projeto de Lei apresentado, nº 23.488/2019,
diferentemente  da  Lei  anterior  nº  21.474/2015,  não  os  definiu,  comprometendo  a
transparência sobre a estrutura apresentada para o instrumento de planejamento, como
demonstra a citação a seguir:

Art.  3º  - O  PPA 2020-2023,  aperfeiçoado  nos  mecanismos  de  escuta  social,
territorialização  e  integração  da  ação  de  governo,  está  organizado  em
programas construídos a partir da base estratégica, que orienta e concretiza as
políticas públicas a serem desenvolvidas no quadriênio.

Art.  4º  -  Os  programas,  individualizados  por  nome,  descrevem,  nas  suas
ementas,  os  resultados pretendidos  no quadriênio,  consoante  os  desafios,
tendências e oportunidades descritos na respectiva contextualização.
§  1º  -  Os  programas  terão  os  seus  desempenhos  aferidos  por  meio  de
indicadores e metas.
§ 2º  - Os  indicadores são compatíveis com a capacidade de promoção de
mudanças  de  um  ou  mais  compromissos  setoriais  formulados  nos
programas.

Art. 5º  -  Os compromissos terão eficácia aferida por meio de uma ou mais
metas  estabelecidas  de  forma  compatível  com  o  conjunto  de  iniciativas
associadas e  expressarão,  através  dessas,  o  que  será  feito  para  alterar  as
situações que justificam a implementação dos programas, de modo a atingir os
seus objetivos.
Parágrafo único  -  As  ações orçamentárias serão elaboradas considerando as
iniciativas,  e  garantindo  a  compatibilização  entre  o  Plano  Plurianual  e  a  Lei
Orçamentária Anual. (grifos da Auditoria)

Verifica-se que o Manual de Processo1 para elaboração do PPA 2020-2023 conceitua os
seguintes componentes:

1 http://www.seplan.ba.gov.br/arquivos/File/ppa/PPA2020_2023/Elaborar_PPA_2020_2023_Manual_de_Processo_V_1.0_27082019.pdf
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

• Indicador de Programa - componente do PPA, é o elemento de verificação definido
para  captar  as  mudanças  empreendidas  pelo  conjunto  de  Compromissos  do
Programa Temático.

• Compromisso: componente do PPA associado ao Programa Temático que descreve
um objetivo setorial a ser cumprido por meio da entrega de bens ou serviços.

• Iniciativa: componente do PPA associado ao Compromisso que expressa as Ações 
de Governo.

• Meta:  componente do PPA associado ao Compromisso.  Expressa a medida do
alcance  do  Compromisso,  devendo  ser  territorializada  e,  quando  pertinente,
associada à proposta da Escuta Social.

A SEPLAN, por meio do Ofício GASEC nº196, de 25/11/2019, assim se pronunciou quanto
ao apontado pela Auditoria:

Entendemos que a conceituação dos componentes dos programas (Indicadores,
Compromissos, Metas e Iniciativas) está explicitada nos art. 3º, 4º e 5º, da Lei do
PPA 2020-2023, inclusive articulando as correlações entre os mesmos.

O “Manual de Processo para elaboração do PPA 2020-2023”, que está disponível
ao público no site desta Secretaria, complementa os conceitos dos componentes e
seus atributos.

Contudo, a análise comparativa entre os dois documentos evidencia que a conceituação
fica  explícita  apenas  no  “Manual  de  Processo  para  elaboração  do  PPA 2020-2023”,
documento interno da Secretaria, que não obstante esteja publicizado no seu  site não
substitui o documento legal, que apenas articula a correlação entre os componentes e
sinaliza aqueles que serão instrumentos de mensuração de desempenho.

Isto posto, recomenda-se ao Governo do Estado e à SEPLAN:

• Revisar o PPA 2020-2023,  por meio de projeto de lei  específico, explicitando a
conceituação dos Componentes - Indicadores, Compromissos, Metas e Iniciativas.

2.2 Ausência de associação das Iniciativas com as Metas dos Compromissos

No comparativo com o PPA 2016-2019, o novo modelo difere quanto à disposição das
Iniciativas, já que, no vigente, as mesmas estão agrupadas por Metas, e no PPA 2020-
2023, as Iniciativas estão dispostas ao final dos Compromissos, o que dificulta a análise
de compatibilidade prevista no Art. 5º do Projeto de Lei:

Art. 5º  - Os  compromissos terão eficácia aferida por meio de uma ou mais
metas  estabelecidas  de  forma  compatível  com  o  conjunto  de  iniciativas
associadas e  expressarão,  através  dessas,  o  que  será  feito  para  alterar  as
situações que justificam a implementação dos programas, de modo a atingir os
seus objetivos.

Parágrafo único  -  As  ações orçamentárias serão elaboradas considerando as
iniciativas,  e  garantindo  a  compatibilização  entre  o  Plano  Plurianual  e  a  Lei
Orçamentária Anual. (grifo da Auditoria)
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Ademais, o Manual de Processo para Elaborar o PPA 2020-2023 informa que uma mesma
Iniciativa pode contribuir para uma ou mais Metas do mesmo Compromisso ou de outros
Compromissos,  inclusive  de  outros  Programas,  o  que  torna  ainda  mais  evidente  a
necessidade de transparência da associação entre Iniciativas e Metas.

O referido Manual descreve, ainda, como características da Iniciativa, o que se segue:

As  Iniciativas  devem  ter  um  caráter  mais  tático do  que  operacional,
possibilitando a flexibilidade da atuação governamental a ser empreendida.

É um  importante  componente  de  integração do PPA com os Orçamentos
Anuais do quadriênio,  determinando, de forma compatível com as Metas, os
aspectos qualitativos da programação orçamentária.

Uma Iniciativa  pode estar  associada a uma ou mais Ações Orçamentárias,  de
custo  específico  (valor  programado  em  projeto  ou  atividade  finalística)  ou
inespecífico (as despesas para a consecução de bens e serviços correrão por
conta  das  ações de  custeio  e  pessoal),  de  Unidades Orçamentárias  diversas,
revelando o seu caráter transversal. (grifo da Auditoria)

 Consta, ainda, do Manual que:

Uma vez estabelecido o Compromisso é explicitado o conjunto de Iniciativas que
demonstre  as  intervenções  que  serão  desenvolvidas  e  que  contribuirão
diretamente para o alcance das Metas.

Isso  significa  que  Iniciativas  e  Metas  devem  ser  concebidas  de  maneira
associada entre si e em articulação entre o Órgão Responsável e os Órgãos e
Entidades participantes do Compromisso.(grifo da Auditoria)

Do exposto, verifica-se que a situação relatada compromete a transparência e dificulta o
processo de análise do modelo lógico definido pelo Executivo, por meio dos programas do
PPA, para implantação das políticas públicas, tendo em vista que a correlação entre as
Metas e Iniciativas só estão identificadas no Sistema Fiplan,  no Relatório  “PLAN 04”,
sistema esse de acesso restrito, que exige autorização através de senha cadastrada.

A SEPLAN, por meio do Ofício GASEC nº196, de 25/11/2019, corrobora com o apontado
e informa que publicará relatório específico no site da Secretaria: 

As  relações  entre  Iniciativas  e  Metas  foram  estabelecidas  no  momento  da
elaboração do PPA 2020-2023, no Sistema Fiplan. Tendo em vista a melhoria da
transparência, corroborando com os argumentos do TCE, publicaremos relatório
específico demonstrando as associações das Iniciativas com as Metas, no site da
Seplan.

Contudo,  ainda  que  a  SEPLAN  publique  relatório  específico  no  site da  Secretaria
demonstrando  as  associações  das  Iniciativas  com  as  Metas,  a  Auditoria  entende  a
necessidade da transparência no documento legal. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Isto posto, recomenda-se ao Governo do Estado e à SEPLAN:

• Revisar o  PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei específico, explicitando as
Inciativas associadas às Metas dos Compromissos.

2.3 Deficiência no processo de construção dos Indicadores dos programas

O Projeto de Lei  nº 23.488/2019 estabelece no  § 2º do Art. 4º que  os indicadores são
compatíveis com a capacidade de promoção de mudanças de um ou mais compromissos
setoriais  formulados  nos  programas.  Da  análise  dos  componentes  apresentados  no
Projeto  de  Lei  para  o  PPA 2020-2023  para  os  Indicadores  dos  programas previstos,
verifica-se: 

2.3.1 Descumprimento de determinação do TCE/BA para estabelecimento de índice
esperado para cada ano e para o final do Plano

Em  decorrência  de  auditoria  operacional  no  Projeto  de  Lei  para  o  PPA 2016-2019,
realizada em 2015, o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, por meio da Resolução n.º
39/2016, expediu determinação ao Governo do Estado e ao gestor da SEPLAN, à época,
para que observasse os apontamentos da Unidade Técnica, em especial, ao referente a
“revisar os indicadores estabelecidos no PPA 2016-2019, de forma a projetar os índices
esperados,  para  cada  ano  e  para  o  final  do  plano,  que  viabilize  a  mensuração  do
resultado obtido após a implementação das ações de governo”. 

A Procuradoria  Geral  do  Estado (PGE) recorreu da decisão proferida  e,  por  meio do
Acórdão  nº  000002/2018,  o  Tribunal  Pleno,  por  maioria  de  votos,  decidiu  pelo
improvimento do Recurso de Revisão interposto, mantendo incólumes as Resoluções nºs

38/2016 e 39/2016, do Tribunal Pleno do TCE/BA.

Contudo,  apesar  das  diversas  revisões  ocorridas  no  PPA  vigente  (2016-2019),  a
determinação  desta  Corte  de  Contas  para  projeção  de  índices  esperados  para  os
Indicadores não foi cumprida, fato este que se verifica, também, no modelo previsto para
o novo PPA 2020-2023.

Vale ressaltar que de acordo com o Guia Referencial para Medição de Desempenho e
Manual  para  Construção  de  Indicadores  (2009),  do  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG)2, para assegurar que os princípios da qualidade e o sistema
de medição do desempenho estejam em conformidade com o desejado pela organização,
alguns  passos  devem ser  seguidos  na  formulação  dos  indicadores,  destacando-se  o
estabelecimento de metas:

Uma  vez  estabelecidas  as  fórmulas  e  as  fontes  dos  dados,  segue se  o‐

2 Documento utilizado como referência para desenvolvimento da metodologia de avaliação de desempenho dos programas do PPA
2016-2019 do Governo do Estado, conforme informado no Relatório de Execução do PPA Participativo 2016-2019 – Ano III 2018, à
pág. 72.
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estabelecimento de metas. A meta é uma expressão numérica que representa o
estado futuro de desempenho desejado. 

Todos os indicadores de desempenho devem ter metas, podendo ser definida
mais de uma meta por indicador. As metas têm como objetivo serem suficientes
para assegurar a efetiva implementação da estratégia, por exemplo, de Governo
(nível macro), de política (nível meso) ou de organização (nível micro).

As metas contêm uma finalidade, um valor e um prazo. A finalidade  de cada
meta é enunciada no detalhamento do indicador e expressa  um propósito da
organização.  Um estado de futuro esperado em um determinado período.
Para  isso,  as  metas  devem  ser:  alcançáveis;  desafiadoras;  diretas;
negociáveis; fundamentadas em séries históricas, tendências e benchmark.
(grifos da Auditoria)

Por sua vez, de acordo com o Guia Metodológico – Indicadores de Programas (2010), do
MPOG, os Indicadores caracterizam-se como atributos gerenciais dos Programas  e, no
PPA, são utilizados como: 

índices  de  referência,  que  constituem  a  linha  de  base para  a  posterior
verificação  dos  resultados  dos  Programas;  índices  previstos  para  o  final  do
Plano, que retratam as mudanças esperadas no público-alvo e têm relação direta
com  os  objetivos  dos  Programas;  e  índices  parciais  (geralmente  anuais),
necessários  às  ações  de  acompanhamento  gerencial  periódico.  (grifos  da
Auditoria)

Isto posto, a fragilidade na estrutura de atributos dos Indicadores do modelo proposto
para o PPA 2020-2023 pelo não estabelecimento de índices esperados anuais e ao final
do Plano, compromete a efetiva implantação de um sistema de medição de desempenho
para os programas de governo a serem executados, visto que sem a projeção de índices
esperados,  fica comprometido o direcionamento de esforços por parte do estado, e a
realização de análise comparativa do resultado esperado com o alcançado ao final de
cada período.

Em resposta à Solicitação nº 03/2019,  Ofício GASEC nº196, de 25/11/2019,  a SEPLAN
não  se  pronunciou  sobre  o  pontuado  pela  Auditoria  acerca  do  descumprimento  de
determinação do TCE/BA para estabelecimento de índice esperado para cada ano e para
o final do Plano.

Ante o exposto, considerando que:

A projeção  de  índices  esperados  para  cada  ano  e  para  o  final  do  Plano  para  os
indicadores  dos  programas  de  governo  do  PPA já  foi  por  duas  ocasiões  objeto  de
deliberação por parte do Pleno desta Corte de Contas (Resolução nº 039/2016 e Acórdão
nº 02/2018), ensejando em determinação para a projeção de tais índices;

A projeção de índices esperados para os indicadores dos programas de governo do PPA
foi objeto de recomendação no Relatório e Parecer Prévio do TCE sobre as Contas do
Chefe do Poder Executivo, exercícios 2016 e 2017; 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Houve manifestação expressa por parte do Poder Executivo quanto ao não cumprimento
da determinação, por meio dos Planos de Ação para Atendimento às Recomendações do
TCE, Contas de Governo 2016 e 2017, encaminhado pela Comissão Estadual de Ações
Corretivas e Preventivas de Ressalvas Relativas às Contas Governamentais; e

A questão dos indicadores não se esgota em um único PPA, visto que a elaboração desse
instrumento de planejamento é atividade regular da Administração Pública, prevista no Art.
159 da Constituição do Estado da Bahia, sugere-se:

• Determinar  ao  Governo do  Estado e  ao atual  gestor  da  SEPLAN,  promover  a
revisão do PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei específico, no prazo de 365
dias, projetando para os indicadores dos programas do PPA os índices esperados,
para  cada  ano  e  para  o  final  do  Plano,  em  consonância  com  o  disposto  na
Resolução  nº  39,  de  10/05/2016,  ratificada  pelo  Acórdão  nº  02/2018,  de
01/02/2018, ambos do TCE-BA, sob pena de aplicação de multa, com base no art.
35 da Lei Complementar nº 005, de 04/12/1991, deste Tribunal;

• Aplicar multa ao chefe do Poder Executivo e ao atual gestor da SEPLAN, Matriz de
Responsabilização –  Apêndice 2, com base no art. 35 da Lei Complementar nº
005, de 04/12/1991, deste Tribunal, pela não projeção dos índices esperados para
cada ano e para o final do Plano, para os indicadores dos programas constantes no
Projeto de Lei nº 23.488/2019 que institui o PPA 2020-2023, em consonância com a
Resolução  nº  39,  de  10/05/2016,  ratificada  pelo  Acórdão  nº  02/2018,  de
01/02/2018, ambos do TCE-BA;

• Aplicar multa ao chefe do Poder Executivo e aos gestores da SEPLAN do período
de 2016 a 2018, Matriz de Responsabilização – Apêndice 2, com base no art. 35
da Lei Complementar nº 005, de 04/12/1991, deste Tribunal, pelo descumprimento
da determinação para projetar para os indicadores do PPA 2016-2019 os índices
esperados, para cada ano e para o final do Plano, conforme disposto na Resolução
nº 39, de 10/05/2016, ratificada pelo Acórdão nº 02/2018, de 01/02/2018, ambos do
TCE-BA.

2.3.2 Não apresentação no PPA das vinculações entre Indicadores e Compromissos,
com vistas a demonstrar a suficiência e pertinência dos Indicadores para avaliação
dos Programas

Segundo o Manual de Processo para Elaboração do PPA 2020-2023:

Os Indicadores permitem identificar e aferir aspectos relacionados ao Programa
Temático, captando as consequências dos Compromissos cumpridos e auxiliando
o monitoramento da evolução de uma determinada realidade.

Informa, ainda, as seguintes características do Indicador de Programa: 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

✔ São sensibilizados pelos Compromissos do Programa;
✔ São  capazes  de  expressar  o  resultado  do  conjunto  do
Programa Temático;
✔ Têm valor de referência e indicação da sua polaridade para a
avaliação quanto à evolução do resultado pretendido no Programa;
✔ Poderá  haver  múltiplas  fontes  de  informações  para  a
apuração,  uma  vez  que  este  pode  ser  sensibilizado  por  vários
Compromissos sob a responsabilidade de diferentes Órgãos.

Da análise  quantitativa  de  indicadores  para  os  programas de  governo  definidos  pelo
Poder Executivo para o PPA 2020-2023, observa-se no modelo proposto um incremento
do  quantitativo  de  Indicadores  em  relação  ao  quantitativo  de  Compromissos,  por
programa, em comparação ao PPA vigente. Dos 16 programas apresentados pelo Poder
Executivo,  apenas  quatro (Assistência  Social  e  Garantia  de  Direitos,  Inclusão
Socioprodutiva  e  Mundo  do  Trabalho,  Segurança  Pública  e  Defesa  Social  e  Gestão
Governamental) apresentam quantitativo de Indicadores inferior  ao  de Compromissos.
Segue  tabela  com  comparativo,  por  Programas  de  Governo,  do  quantitativo  de
Compromissos e de Indicadores: 

TABELA 01 - Quantidade de Compromissos x Indicadores, por Programas 
Programas de Governo Qde de Compromissos Qde de Indicadores

300. Assistência Social e Garantia de Direitos 6 3

301. Ciência, Tecnologia e Inovação 5 5

302. Cultura 4 7

303. Desenvolvimento Produtivo 5 5

304. Desenvolvimento Rural 6 12

305. Desenvolvimento Urbano 4 5

306. Educação 9 15

307. Igualdade Racial, Povos e Comunidades Tradicionais 4 5

308. Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho 6 4

309. Infraestrutura 3 7

310. Meio Ambiente e Sustentabilidade 6 7

311. Política para as Mulheres 3 3

312. Recursos Hídricos 6 8

313. Saúde 7 7

314. Segurança Pública e Defesa Social 11 6

315. Gestão Governamental 15 3

Total 100 102

Fonte: Planilha encaminhada pela SEPLAN, por e-mail, em 12/11/2019, em resposta à Solicitação nº02/2019

Contudo,  analisadas  as  informações  apresentadas  no  Projeto  de  Lei  relativas  aos
Indicadores  dos  programas,  constata-se  que  não  foram  apresentadas  no  PPA  as
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

vinculações  dos  Indicadores  com  os  diversos  Compromissos, a  fim  de  facilitar  a
compreensão  de  quais  aspectos  dos  programas  os  indicadores  refletirão  com  os
resultados  alcançados.  Em resposta  à  Solicitação  nº  02,  desta  Auditoria,  a  SEPLAN
encaminhou,  por  e-mail,  em  12/11/2019,  o  Banco  de  Dados  de  Indicadores  com  as
respectivas correlações. 

Da análise dos Indicadores e Compromissos correlacionados, referentes aos Programas
Educação e Saúde, apresentados no Banco de Indicadores, verifica-se que, não obstante
esses  dois  programas  finalísticos  apresentem  quantitativo  de  Indicadores  igual  ou
superior ao de Compromissos, há aspectos dos referidos Programas que se encontram
sem instrumento para avaliação de desempenho, como evidenciado nos quadros a seguir:

QUADRO 01 - Programa Educação: Compromissos x Indicadores vinculados 

Compromisso Indicadores

1. Promover o  acesso  e  a  permanência  dos
estudantes no  sistema  público  e  estadual  de
ensino,  considerando  as  especificidades  da
educação contextualizada e inclusiva

• Taxa de abandono dos estudantes do ensino
médio na rede estadual de ensino

• Taxa  de  distorção  idade-série  no  ensino
médio da rede estadual de ensino

• Taxa  de  distorção  idade-série  nos  anos
finais  do  ensino  fundamental  da  rede
estadual de ensino

• Taxa de aprovação no ensino fundamental
anos finais da rede estadual de ensino

• Taxa de aprovação no ensino médio da rede
estadual de ensino

2. Melhorar a qualidade da oferta educacional da 
educação básica

• Taxa de abandono dos estudantes do ensino
médio na rede estadual de ensino

• Taxa  de  distorção  idade-série  no  ensino
médio da rede estadual de ensino

• Taxa  de  distorção  idade-série  nos  anos
finais  do  ensino  fundamental  da  rede
estadual de ensino

• Nota  média  em  Língua  Portuguesa  dos
estudantes pontos dos anos finais do Ensino
Fundamental da Rede Estadual no Sistema
de Avaliação da Educação Básica (SAEB)

• Nota  média  em  Língua  Portuguesa  dos
estudantes pontos do Ensino Médio da Rede
Estadual  no  Sistema  de  Avaliação  da
Educação Básica (SAEB)

• Nota média em Matemática dos estudantes
do  anos  pontos  finais  do  Ensino
Fundamental da Rede Estadual no Sistema
de Avaliação da Educação Básica (SAEB)

• Nota média em Matemática dos estudantes
do pontos Ensino Médio da Rede Estadual
no  Sistema  de  Avaliação  da  Educação
Básica (SAEB)

• Taxa de aprovação no ensino fundamental
anos finais da rede estadual de ensino

• Taxa de aprovação no ensino médio da rede

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

estadual de ensino

3.  Fortalecer a  educação  profissional  e
tecnológica na rede estadual de ensino

• Taxa  de  reprovação  escolar  nas  unidades
ofertantes  de  educação  e  educação
profissional  integrado  e  concomitante  na
rede estadual de ensino profissional

• Taxa  de  abandono  escolar  nas  unidades
ofertantes  de  educação  profissional
integrado e concomitante na rede estadual
de ensino

• Taxa  de  distorção  idade-série  no  ensino
médio da rede estadual de ensino

4. Promover a  alfabetização  e  a  educação  de
jovens, adultos e idosos que não concluíram a
educação básica

• Taxa  de  distorção  idade-série  nos  anos
finais  do  ensino  fundamental  da  rede
estadual de ensino

5. Fortalecer as ações  de  ensino,  pesquisa  e
extensão nas universidades estaduais, em
especial, voltadas para o desenvolvimento local e
territorial

• Conceito  da  graduação  nas  universidades
estaduais

• Conceito  da  pós-graduação  nas
universidades pontos Estaduais

• Proporção  de  estudantes  negros
matriculados  nas  universidades  estaduais
que  ingressaram  por  meio  de  reserva  de
cunho étnico

6. Promover a  formação,  o  desenvolvimento  e
valorização  dos  trabalhadores  Educação  e  as
condições de trabalho adequadas

• Proporção  de  trabalhadores  em  educação
da rede estadual de ensino afastados para
tratamento de saúde 

7.  Fortalecer  a  comunicação pública de interesse
da sociedade

Não apresenta indicador correlacionado 

8.  Fortalecer  o  regime  de  colaboração  entre  a
União, Estado e Municípios no âmbito da Educação

Não apresenta indicador correlacionado 

9.  Promover o  planejamento  e  a  gestão
estratégica da  educação,  consolidadas em bases
democráticas e participativas

Não apresenta indicador correlacionado 

Fonte: Banco de Indicadores encaminhado pela SEPLAN, por e-mail, em 12/11/2019, em resposta à Solicitação nº02/2019 

Para o Programa Educação,  nota-se uma melhora significativa nos novos Indicadores
apresentados,  que  visam  medir  os  principais  Compromissos.  Entretanto,  para  os
Compromissos (7, 8 e 9) não foram correlacionados Indicadores que possam avaliar os
seus resultados.

QUADRO 02 - Programa Saúde: Compromissos x Indicadores vinculados

Compromisso Indicadores

1.  Aperfeiçoar as  ações  de  vigilância,  proteção,
promoção e prevenção em saúde nos territórios e
em todos os níveis de atenção 

• Taxa  de  abandono  da  pentavalente  no
estado

• Taxa  de  incidência  de  sífilis  congênita  em
menores de um ano de idade

• Taxa  de  letalidade  das  formas  graves  da
dengue

2. Fortalecer a Atenção Básica de forma integrada • Proporção  de  internações  por  condições
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 16

Ref.2337773-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
5N

T
U

1N
Z

A
2



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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e resolutiva sensíveis  à  Atenção  Primária  à  Saúde
(Atenção Básica) na rede SUS

• Taxa  de  incidência  de  sífilis  congênita  em
menores de um ano de idade

• Percentual  de  mortes  por  causa  evitáveis
em menores de 5 anos

3. Potencializar a Rede de Atenção à Saúde (RAS)
de forma regionalizada, ampliando a  equidade de
acesso, garantindo a integralidade

• Taxa  de  letalidade  das  formas  graves  da
dengue

• Percentual  de  mortes  por  causa  evitáveis
em menores de 5 anos

• Proporção  de  regiões  de  saúde  que
reduziram   internações  hospitalares  em
clínica  médica  por  causas  selecionadas
realizadas fora  de região de residência  do
usuário

• Proporção  de  regiões  de  saúde  que
reduziram  internações  hospitalares  em
obstetrícia  realizadas  fora  de  região  de
residência do usuário 

4.  Promover a valorização  do  trabalho  e  do
trabalhador no SUS-BA

Não apresenta indicador correlacionado 

5.Potencializar a  atenção  Hematológica  e
Hemoterápica à população da Bahia 

Não apresenta indicador correlacionado 

6.Aprimorar a Gestão Estratégica em Saúde Não apresenta indicador correlacionado 

7.  Promover a  gestão  dos  recursos
administrativos  e  financeiros  para  prestação  de
serviços de saúde SUS-BA

Não apresenta indicador correlacionado 

Fonte: Banco de Indicadores encaminhado pela SEPLAN, por e-mail, em 12/11/2019, em resposta à Solicitação nº02/2019

Para  o  Programa  Saúde,  foram  correlacionados  três  Indicadores  para  avaliar  os
Compromissos 1 e 2 e quatro Indicadores para o Compromisso 3,  enquanto para os
outros quatro não foram correlacionados indicadores para avaliar os seus resultados.

Por sua vez, dos onze Compromissos do Programa Segurança Pública e Defesa Social,
foram identificados apenas seis Indicadores para avaliação de desempenho, vinculados a
quatro  Compromissos,  resultando  em  sete  Compromissos  sem  Indicador,  conforme
quadro a seguir:

QUADRO  03  -  Programa  Segurança  Pública  e  Defesa  Social:  Compromissos  x
Indicadores

Compromissos Indicadores

1. Prevenir a violência e a criminalidade, por meio da
cultura de paz, garantia de direitos e filosofia de polícia
comunitária  de  modo  a  reduzir  situações  de
vulnerabilidade e risco, estimulando relações humanas
e condições ambientais pautadas por princípios da não
violência, respeito aos direitos humanos, em especial
nos  municípios  com  o  maior  número  de  Crimes

• Variação  percentual  do  número  de
inquéritos concluídos com autoria definida

• Taxa  de  mortalidade  por  acidentes  de
trânsito nos municípios de abrangência

• Taxa de emprego operacional de policiais
militares
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Violentos Letais Intencionais (CVLI) - SSP

2.  Reprimir as  diversas  formas  de  violência  à
pessoa, prioritariamente aos grupos vulneráveis, e os
crimes  contra  o  meio  ambiente,  o  patrimônio,  a
administração  pública  e  a  ordem  tributária,
especialmente a criminalidade organizada, a lavagem
de  dinheiro,  corrupção  e  os  crimes  Violentos  Letais
Intencionais (CVLI) - SSP

• Variação  percentual  do  número  de
inquéritos concluídos com autoria definida

• Taxa  de  atendimento  às  solicitações  de
produção da prova Material/SIS/DPT

• Taxa de emprego operacional de policiais
militares

3. Aperfeiçoar a gestão organizacional e de pessoas
dos órgãos do Sistema Estadual da Segurança Pública
- SSP 

Não apresenta indicador correlacionado 

4.  Aprimorar a  atuação penitenciaria  com atenção
no  atendimento  especializado  e  na  custódia
qualificada das  pessoas  em  privação  de  liberdade,
egressos e em cumprimento de alternativas penais -
SEAP

• Presos por vaga no Estado da Bahia
• Proporção  de  pessoas  privadas  de

liberdade  com  acesso  efetivo  às
atividades ressocializadoras

5.Prestar o  atendimento  qualificado para
adolescentes  em  cumprimento  de  medidas
socioeducativas restritivas e privativas de liberdade e
atendimento à egressos – SJDHDS.

 Não apresenta indicador correlacionado

6.Contribuir para a prevenção ao uso abusivo/nocivo
de drogas e a inclusão social de usuários de drogas,
suas famílias e outros grupos vulneráveis – SJDHDS.

 Não apresenta indicador correlacionado

7. Aprimorar o sistema de prevenção e respostas às
emergências e desastres - SSP

• Variação  percentual  de  edificações  em
conformidade  à  legislação  estadual  de
segurança contra incêndio e pânico/SSP 

8.  Fortalecer o Sistema Estadual de Defesa Civil com
ações  de  prevenção,  preparação,  resposta  e
recuperação,  assim  como,  atender  a  situações
emergenciais no  território  baiano  para  garantir  a
integridade física do cidadão – Casa Civil.

 Não apresenta indicador correlacionado

9. Prover os órgãos do Sistema Estadual de Segurança
Pública de soluções de Tecnologia da  Informação e
Comunicação -SSP

 Não apresenta indicador correlacionado

10.  Prover a  Logística  e  a  Infraestrutura  física
necessária ao funcionamento do Sistema Estadual de
Segurança Pública e do Sistema de Defesa Social  -
SSP

 Não apresenta indicador correlacionado

11.  Prover a  gestão dos recursos administrativos e
financeiros da  administração  penitenciária  e
ressocialização - SEAP

 Não apresenta indicador correlacionado

Fonte: Banco de Indicadores encaminhado por e-mail pela SEPLAN

Da  análise  dos  Indicadores  dos  seis  Compromissos  (1,  2,  3,  7,  9  e  10)  sob  a
responsabilidade  da  SSP,  observa-se  que  três  (3,  9  e  10)  não  possuem Indicadores
vinculados.  Para os da SEAP (4 e 11),  apenas o Compromisso 4 apresenta Indicador
vinculado. Já  para  a  SJDHDS  e  Casa  Civil,  nenhum  Indicador  foi  designado  para
avaliação dos seus Compromissos.
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Acrescente-se que no Banco de Indicadores apresentado consta o Indicador “Taxa de
emprego operacional de policiais militares”, vinculados aos Compromissos 1 e 2 da SSP,
porém esse Indicador não consta da relação dos Indicadores do modelo proposto para o
PPA 2020-2023. Assim como o Indicador “Variação percentual do número de inquéritos
concluídos  com  autoria  definida”,  que  consta  denominado,  no  PPA,  como  “Taxa  de
inquéritos concluídos com autoria”. 

Ademais,  da  análise  dos  Indicadores  definidos  para  avaliação  de  desempenho  dos
Compromissos sob a responsabilidade da SSP não se vislumbra nestes instrumentos
características que permitam mensurar aspectos relacionados à redução da violência e
criminalidade dos principais delitos, a exemplo dos Crimes Violentos Letais Intencionais
(CVLI): homicídio doloso, lesão corporal seguida de morte, roubo com resultado morte
(latrocínio) e  Crimes Violentos contra o Patrimônio (CVP): extorsão mediante sequestro,
roubo a ônibus, a casa comercial, a residência, a transeunte e a veículo.

Por  meio do Ofício  GASEC nº196,  de 25/11/2019, a SEPLAN se manifestou sobre a
necessidade de melhorar a transparência do PPA 2020-2023, e se compromete a dar a
publicidade, no site da Secretaria, visando demonstrar as associações entre Indicadores e
seus Compromissos:

Sobre o item 2.3.2, estamos verificando os casos apontados pelo relatório para os
programas  Saúde,  Educação  e  Segurança  Pública  e  Defesa  Social,  mas
destacamos que a matriz de relação “Indicador x Compromisso”, enviada como
resposta à Solicitação nº 2, já incorpora as alterações via emenda parlamentar,
aprovadas durante a tramitação na Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.
Tendo em vista a melhoria da transparência, corroborando com os argumentos do
TCE,  publicaremos  relatório  específico  demonstrando  as  associações  dos
Indicadores com os Compromissos, no site da Seplan.

Contudo,  ainda  que  a  SEPLAN  publique  relatório  específico  demonstrando  as
associações dos Indicadores com os Compromissos, no  site da Secretaria, a Auditoria
entende a necessidade da transparência no documento legal. Ademais, até a data de
conclusão deste relatório, não houve a publicação do Anexo Único da Lei nº 14.172, de
06/11/2019, que institui o Plano Plurianual Participativo - PPA do Estado da Bahia para o
quadriênio 2020-2023, impossibilitando a confirmação da declaração da Secretaria.

Isto posto, recomenda-se ao Governo do Estado e à SEPLAN:

• Revisar o  PPA 2020-2023,  por meio de projeto de lei específico, explicitando as
associações dos Indicadores com os Compromissos.

2.3.3 Indicadores sem Valor de Referência 

No novo modelo de PPA ainda existem Indicadores sem Valor de Referência. Dos 16
Programas de  Governo,  11  apresentam Indicadores  sem Valor  de  Referência,  o  que
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representa 43,24% do total de Indicadores desses Programas, relacionados na tabela a
seguir:

TABELA 02 – Indicadores sem Valor de Referência
Nome do Programa  Total de

Indicadores
Qde. de Indicadores  sem 

Valor de Referência 

Assistência Social e Garantia de Direitos 3 2

Ciência, Tecnologia e Inovação 5 2

Desenvolvimento Rural 12 10

Desenvolvimento Urbano 5 3

Educação 15 1

Igualdade Racial, Povos e Comunidades Tradicionais 5 3

Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho 4 3

Infraestrutura 7 2

Meio Ambiente e Sustentabilidade 7 2

Política para as Mulheres 3 2

Recursos Hídricos 8 2 

TOTAL 74 32

% 100% 43,24%
Fonte: Projeto de Lei do PPA 2020-2023 

Em resposta à Solicitação nº 03/2019, a SEPLAN, por meio do Ofício GASEC nº196, de
25/11/2019, apresentou as seguintes justificativas e informações em relação ao apontado
pela Auditoria:

Sobre o item 2.3.3, para o PPA 2020-2023 foi realizado um esforço de melhoria
dos indicadores de Programa que resultou na construção de novos indicadores
que demandam registros e sistematizações de informações ainda não existentes.
Em alguns casos, também houve a opção de demonstrar a evolução do indicador
a partir do ano de referência, assumindo uma variação percentual de base fixa, ou
seja, considerando o primeiro ano igual a zero. Ciente da necessidade de melhoria
contínua,  a  Seplan  estabeleceu  no  Programa  Gestão  Governamental  o
Compromisso  “Promover  a  produção,  manutenção  e  uso  integrado  de
conhecimentos  e  informações  dos  diversos  órgãos  da  Administração,
especialmente  o  provimento  de  geoinformação  de  referência  e  temática,  com
tempestividade,  confiabilidade,  disponibilização  à  sociedade  e  articulação  de
sistemas e bases de dados oficiais” e a Meta “Implementar modelo de integração
das bases de dados oficiais do Estado da Bahia”, que tem como foco a criação de
uma  sistemática  de  produção  de  informações  que  subsidiem,  entre  outros,  a
formulação de Indicadores e Metas do PPA.

A situação  ora  apontada  demonstra  a  dificuldade  do  Governo  em conhecer  as  suas
deficiências,  por  falta  de  diagnóstico  da  realidade  do  estado,  repercutindo  na
apresentação de valores de referência para os Indicadores,  e,  consequentemente,  no
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acompanhamento e avaliação dos resultados dos Compromissos de Governo. 

Sugere-se determinar à SEPLAN:

• Sistematizar dados e informações, com vistas a subsidiar a elaboração/seleção de
indicadores  para  os  programas  do  PPA,  e  apresentar  nas  prestações  de  contas
anuais da SEPLAN as evidências do cumprimento desta determinação, justificando
quando da não realização.

2.4  Deficiências  na  construção  das  Metas,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento, avaliação e accountability do que foi alcançado

O  Projeto de Lei  nº 23.488/2019, apresentado à Assembleia Legislativa da Bahia, em
30/08/2019, instituiu o Plano Plurianual Participativo - PPA do Estado da Bahia para o
quadriênio 2020-2023, de forma regionalizada. O artigo 4º, § 1º, do referido Projeto, define
como serão aferidos os desempenhos: 

Art. 4º - Os programas, individualizados por nome, descrevem, nas suas ementas,
os  resultados  pretendidos  no  quadriênio,  consoante  os  desafios,  tendências  e
oportunidades descritos na respectiva contextualização.
§  1º  -  Os  programas  terão  os  seus  desempenhos  aferidos  por  meio  de
indicadores e metas. (grifo da Auditoria)

O  Manual  de  Processo  para  Elaborar  Plano  Plurianual  2020-2023 que  estabelece
conceitos, atividades e procedimentos a serem observados pelos integrantes do Sistema
Estadual  de Planejamento e Gestão Estratégica – Sepege,  para elaboração do Plano
Plurianual do período 2020–2023, no item 2.4, traz algumas características da Meta, entre
as quais destacam-se:

• A Meta é a medida do alcance do Compromisso.
• Deve expressar o resultado do esforço empreendido pelo Estado.  Isto

significa que não deve ser estabelecida Meta quantificando aspectos que
dependam da demanda ou adesão da sociedade ou de outros eventuais
atores externos à Administração Pública.

• […]
• Não  há  limites  para  o  estabelecimento  de  Metas;  deve  haver  Meta  o

suficiente que demonstrem a eficácia do Compromisso. Desta forma, as
Metas dos Compromissos são seus indicadores de eficácia. 

• […]
• A Meta  deve referir-se, preferencialmente, ao efeito de Iniciativas ou ao

público, podendo, excepcionalmente, referir-se ao produto (bem ou serviço) de
Iniciativas. (grifo da Auditoria)

Além disso, no mesmo item, o Manual traz a seguinte afirmação:

[…]  a  Meta é  expressa  em  valores  para  alcance  quadrienal  e  também  são
regionalizadas. Os valores globais, nesse caso, devem, obrigatoriamente, ser
distribuídos por Território de Identidade. (grifo da Auditoria)
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O Manual traz ainda uma figura que define e exemplifica os atributos da Meta:

Figura 01- Atributos da Meta

Fonte: Manual de Processo para Elaborar Plano Plurianual 2020-2023

Da figura apresentada, depreende-se que o “descritor da Meta” apresenta o que deve ser
mensurado (Tema). Verifica-se, ainda, que o Projeto de Lei do PPA 2020-2023 inova em
relação ao vigente, trazendo como um dos atributos da Meta o “Valor de Referência”.
Contudo, em análise das Metas dos Compromissos, ainda se observam fragilidades que
comprometem o processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que deve ser
alcançado, e, consequentemente, de accountability das ações governamentais realizadas,
quais sejam:

2.4.1  Fragilidades  na  definição  do  que  representam os  Valores  de  Referência  e
Valores de Alcance das Metas dos Compromissos

O Manual de Processo para Elaborar o PPA 2020-2023, no Quadro 6 – Atributos da Meta, 
apresenta as seguintes definições:

• Valor de Referência: Valor apurado no Ano de Referência. 
• Valor de Alcance: Coerente com o objeto a ser medido e ordem de grandeza. 

Contudo, das análises das Metas dos Programas Educação, Saúde e Segurança Pública
e  Defesa  Social,  houve  necessidade  de  esclarecimentos  quanto  ao  que  está  sendo
representado por esses valores, em razão das especificidades encontradas no modelo
proposto para PPA 2020-2023. Em resposta à Solicitação nº 01/2019, de 31/10/2019, a
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SEPLAN, por meio do OF. GASEC nº 195/2019, de 08/11/2019, assim se pronunciou: 

O valor de referência é o valor apurado no ano de referência e obrigatório apenas
quando a meta expressa uma variação. A sua mensuração depende do caráter da
entrega do bem ou serviço.

[...]

Em alguns  casos,  o  Valor  de Referência  alude-se  apenas ao ano  indicado.  A
informação sobre o período do "Valor de Referência" está registado nos campos
de texto do Fiplan "Forma de Apuração" ou "Fonte de Informação". 

[...]

O valor de referência será zero quando o quantitativo expresso na meta não tiver
sido entregue anteriormente, como no exemplo "Implantar padrão de investigação
policial nas unidades da Polícia Civil da Bahia", que se refere a uma atividade até
então não desenvolvida.  Valores de referência  não apurados,  por  ausência  de
informação, são lançados como vazio, e nos relatórios do Fiplan são expressos
por hífen (-).

[...]

A definição padrão do Valor de Alcance busca traduzir o esforço do Estado no
período, é, portanto, o incremento ao final do quadriênio. Entretanto, para algumas
metas,  por  características  específicas  (taxas  de  cobertura  ou  serviços
d.-.prestação continuada) optou-se por expressar o valor acumulado. 

[...]

O valor de referência das metas tem como fonte os registros administrativos das
setoriais.Objetivando uma maior capacidade de formulação dos componentes das
metas,  a  SEPLAN integrou  os  processos  de  elaboração  do  PPA e  os  Planos
Estratégicos  Organizacionais  (PEO),  contribuindo  para  a  organização  e
sistematização das informações setoriais. 

[…]

O valor de alcance das metas tem como insumo as informações internas geradas
pelas  secretarias,  associado  à  capacidade técnica  e  financeira  do  governo  na
execução das ações.

Como pode ser observado nas respostas ao questionamento da Auditoria, a conceituação
dos  valores  possui  várias  interpretações,  a  depender  das  Metas  que  se  pretende
mensurar.  O  que  se  apreende  é  que  o  Valor  de  Referência  não  foi  baseado  num
diagnóstico da situação atual dos programas e sim de dados fornecidos pelas setoriais.
Quanto ao Valor de Alcance, há também mais de uma interpretação, que gera dúvidas e
dificulta  a  evidenciação  do  que  deve  ser  alcançado  ao  final  de  cada  exercício  e  no
encerramento do quadriênio. 

A SEPLAN,  por  meio  do  Ofício  GASEC  nº196,  de  25/11/2019, discorda  quanto  às
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fragilidades apontadas na definição dos Valores de Referência e Valores de Alcance e
assim se manifesta:

Sobre o item 2.4.1, consideramos que as variações nos Valores de Referência e
Valores  de Alcance não representam fragilidades para as Metas do PPA, mas
expressões  das  especificidades das  temáticas  abordadas  nas  Metas,
necessárias para uma melhor análise dos seus quantitativos. (grifos da Auditoria) 

O pronunciamento da SEPLAN ratifica o entendimento da Auditoria quanto à fragilidade
na definição do que representa os Valores de Referência e Valores de Alcance das Metas
dos Compromissos, comprometendo o processo de avaliação e accountability da eficácia
dos programas.

Pelo exposto, recomenda-se ao Governo do Estado e à SEPLAN:

• Revisar o PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei específico, dando definição ao
que representa os valores de Referência e de Alcance

2.4.2 Fragilidade nos descritivos e na regionalização de Metas

Em análise das Metas dos Compromissos dos Programas Segurança Pública e Defesa
Social, Educação e Saúde, amostra selecionada para exame no escopo do Projeto de Lei
do  PPA  2020-2023,  identificou-se  fragilidades  no  descritivo,  que  evidenciam  a
permanência de situações que impactam no processo de mensuração, monitoramento e
avaliação dos programas de governo, quais sejam:

• Descritor  da  Meta  subjetivo,  não  deixando  claro  o  que  deve  ser
mensurado, podendo ter interpretações diversas;

• Descritor  da  Meta  genérico,  não  identificando  o  que  deve  ser
mensurado  no  tema  sob  enfoque,  que  contempla  diversas
especificidades;

• Meta  do  PPA abrangente,  englobando  mais  de  uma  variável  a  ser
mensurada;

• Meta quantificando aspecto que depende de demanda ou adesão;
• Descritor da Meta deixando dúvida sobre o que deve ser mensurado; e
• Meta utilizando expressão a ser evitada, como “implantar/implementar

política, projeto, plano, programa, etc.”, em desacordo com o Manual de
Processo para Elaboração do PPA 2020-2023.

Registre-se  que  fragilidades  relacionadas  às  Metas  dos  Compromissos  também vêm
sendo  pontuadas  nos  Relatórios  e  Pareceres  sobre  as  Contas  do  Chefe  do  Poder
Executivo desde o exercício de 2016.

Ademais,  embora  o Art.159,  §  1º,  da  Constituição Estadual,  determine que a lei  que
instituir  o  plano  plurianual  estabelecerá  de  forma  regionalizada  diretrizes,  objetivos  e
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metas da administração pública, e o Manual de Processo para Elaborar do PPA 2020-
2023/SEPLAN3 estabeleça que os valores globais das Metas devem, obrigatoriamente,
ser distribuídos por Território de Identidade, ainda se verifica no novo PPA a existência de
Metas  não  regionalizadas,  comprometendo  a  transparência  na  identificação  da
localização do que deve ser alcançado.

A tabela a seguir apresenta o resultado das análises procedidas nos atributos das Metas
da SSP dos Compromissos sob sua responsabilidade do Programa Segurança Pública e
Defesa Social:

TABELA  03  –  Fragilidades  na  Metas  da  SSP,  dos  Compromissos  sob  sua
responsabilidade do Programa Segurança Pública e Defesa Social.

Nº de Compromissos Nº de Metas

5 46

Metas com Fragilidades %

36 78,26%

Fragilidade  Nº  de Metas com a Fragilidade

(1) Meta do PPA não se encontra regionalizada 32

(2) Descritor da Meta subjetivo 5

(3) Descritor da Meta genérico 7

(4) Meta do PPA abrangente  – englobando mais de
uma

Variável a ser mensurada
3

(5) Meta quantificando aspecto que 
depende de demanda ou adesão

3

(6)Descritor da Meta deixando dúvida sobre o que deve
ser mensurado

0

(7)Meta utiliza expressão a ser evitada, como
“implantar/implementar política, projeto, plano,

programa, etc.”, em desacordo com o Manual de
Processo para elaborar do PPA 2020-2023.

3

O  quadro  a  seguir  demonstra  as  fragilidades  encontradas  nas Metas  da  SSP,  dos
Compromissos  sob  sua  responsabilidade,  do  Programa  Segurança  Pública  e  Defesa
Social:

QUADRO 04 – Fragilidades encontradas nas Metas da SSP, dos Compromissos sob
sua responsabilidade, do Programa Segurança Pública e Defesa Social.

Compromisso Nº de Metas com a Fragilidade

3http://www.seplan.ba.gov.br/arquivos/File/ppa/PPA2020_2023/Elaborar_PPA_2020_2023_Manual_de_Processo_V_1.0_27082019.pdf 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002 

 25

Ref.2337773-25

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
5N

T
U

1N
Z

A
2



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Prevenir  a  violência  e  a  criminalidade,  por  meio  da  cultura  de  paz,
garantia de direitos e filosofia de polícia comunitária de modo a reduzir
situações de vulnerabilidade e risco,  estimulando relações humanas e
condições ambientais pautadas por princípios da não violência, respeito
aos direitos humanos, em especial nos municípios com o maior número
de Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI)

5 0 1 3 1 0 0

Reprimir as diversas formas de violência à pessoa, prioritariamente aos
grupos vulneráveis, e os crimes contra o meio ambiente, o patrimônio, a
administração pública e a ordem tributária, especialmente a criminalidade
organizada,  a  lavagem de  dinheiro,  corrupção  e  os  crimes  Violentos
Letais Intencionais (CVLI)

7 2 2 0 0 0 3

Aperfeiçoar  a  gestão  organizacional  e  de  pessoas  dos  órgãos  do
Sistema Estadual da Segurança Pública 

9 0 0 0 1 0 0

Aprimorar  o  sistema  de  prevenção  e  respostas  às  emergências  e
desastres 

4 0 0 0 1 0 0

Prover  os  órgãos  do  Sistema  Estadual  de  Segurança  Pública  de
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação 7 3 4 0 0 0 0

No  Programa  Educação, a  situação  é  semelhante  em  relação  às  fragilidades
encontradas nas Metas dos Compromissos,  como demonstrado na tabela e quadro a
seguir:

TABELA 04 – Fragilidades nas Metas do Programa Educação

Nº de Compromissos Nº de Metas

9 39

Metas com Fragilidades %

32 94,87%

Fragilidade Nº  de Metas com a Fragilidade

(1) Meta do PPA não se encontra regionalizada 20

(2) Descritor da Meta subjetivo 3

(3) Descritor da Meta genérico 8

(4) Meta quantificando aspecto
que depende de demanda ou adesão

2

(5) Meta do PPA abrangente – englobando
mais de uma

12
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Variável a ser mensurada

(6) Descritor da Meta deixando dúvida sobre o
que deve ser mensurado.

3

(7)Meta utiliza expressão a ser evitada, como
“implantar/implementar política, projeto, plano,
programa, etc.”, em desacordo com o Manual

de Processo para elaboração do PPA.

1

QUADRO 05 - Fragilidades, por Compromisso, encontradas nas Metas do Programa
Educação 

Compromisso

Nº de Metas com a
Fragilidade

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Promover o acesso e a permanência dos estudantes no sistema público e
estadual  de  ensino,  considerando  as  especificidades  da  educação
contextualizada e inclusiva

5 1 3 1 3 0 0

Melhorar a qualidade da oferta educacional da educação básica
0 0 0 0 0 0 1

Fortalecer a educação profissional e tecnológica na rede estadual de ensino
0 0 0 0 1 0 0

Promover a alfabetização e a educação de jovens, adultos e idosos que não
concluíram a educação básica

0 0 0 0 1 0 0

Fortalecer  as  ações  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  nas  universidades
estaduais, em especial, voltadas para o desenvolvimento local e territorial

2 0 1 1 4 0 0

Promover a formação, o desenvolvimento e valorização dos trabalhadores
educação e as condições de trabalho adequadas

1 1 0 0 2 0 0

Fortalecer a comunicação pública de interesse da sociedade 4 0 1 0 1 3 0

Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e Municípios no
âmbito da Educação

0 0 1 0 0 0 0

Promover o planejamento e a gestão estratégica da educação, consolidadas
em bases democráticas e participativas

0 1 1 0 0 0 0

De igual forma, foram verificadas fragilidades nas Metas dos Compromissos do Programa
Saúde, como segue:

TABELA 05 – Fragilidades encontradas nas Metas do Programa Saúde

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Nº de Compromissos Nº de Metas

7 44

Metas com Fragilidades %

41 93,18%

Fragilidade Nº de Metas com a Fragilidade

(1) Meta do PPA não se encontra regionalizada 34

(2) Descritor da Meta subjetivo 14

(3) Descritor da Meta genérico 6

(4) Meta do PPA abrangente  – englobando mais de
uma

Variável a ser mensurada
2

(5) Meta quantificando aspecto que 
Depende de demanda ou adesão

3

(6) Descritor da Meta deixando dúvida sobre o que
deve ser mensurado.

0

(7)Meta utiliza expressão a ser evitada, como
“implantar/implementar política, projeto, plano,

programa, etc.”, em desacordo com o Manual de
Processo para elaborar do PPA 2020-2023.

0

QUADRO 06 - Fragilidades, por Compromisso, encontradas nas Metas do Programa
Saúde

Compromisso

Nº de Metas com a
Fragilidade

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Aperfeiçoar as ações de vigilância, proteção, promoção e prevenção em
saúde nos territórios e em todos os níveis de atenção 2 0 1 0 0 0 0

Fortalecer a Atenção Básica de forma integrada e resolutiva 4 0 0 0 0 0 0

Potencializar a Rede de Atenção à Saúde (RAS) de forma regionalizada,
ampliando a equidade de acesso, garantindo a integralidade 17 5 3 1 2 0 0

Promover a valorização do trabalho e do trabalhador no SUS-BA 4 4 0 1 1 0 0

Potencializar  a  atenção  Hematológica  e  Hemoterápica  à  população  da
Bahia 1 1 2 0 0 0 0

Aprimorar a Gestão Estratégica em Saúde 6 4 0 0 0 0 0

Abaixo segue o quadro resumo com o percentual de metas com fragilidades para os três
Programas: 
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TABELA 06 - Percentual de Metas com Fragilidades em relação ao total de Metas do
PPA 2020-2023 

Programa Metas com Fragilidades %

Segurança Pública e Defesa Social/ SSP 36 8,91%

Educação 32 7,92%

Saúde 41 10,15%

Total 109 26,98%

TOTAL DE METAS PPA (EXECUTIVO):                                                                                        404 (100%)

A análise  detalhada,  procedida por  esta Auditoria,  nas Metas dos Compromissos dos
referidos Programas, integrantes do PPA 2020-2023, encontra-se no Apêndice 1, deste
Relatório.

Cabe pontuar, que os aspectos observados por esta Auditoria, referentes às fragilidades
das  Metas  dos  Programas  Segurança  Pública  e  Defesa  Social,  Educação  e  Saúde,
integrantes do modelo proposto para o PPA 2020-2023, contrapõem-se ao explicitado no
documento Manual de Processo para Elaborar do Plano Plurianual 2020-2023, elaborado
pela  SEPLAN,  evidenciando  fragilidade  no  processo  de  construção  do  referido
instrumento de planejamento, trazendo, como efeitos, dificuldade no direcionamento do
esforço governamental e na alocação eficiente de recursos, além de comprometimento da
capacidade de prestação de contas dos resultados alcançados pelos programas.

Registre-se que o monitoramento não deve ser restrito à comparação entre o planejado e
o executado, em determinado período de tempo, mas também deve permitir, dentre outras
ações, a identificação de gargalos e a otimização de recursos, bem como subsidiar a
tomada de decisões, por meio de uma mensuração qualificada entre o real apurado em
relação a um ideal previsto.

A SEPLAN, por meio do Ofício GASEC nº196, de 25/11/2019, assim se pronunciou quanto
ao apontado pela Auditoria:

Sobre o item 2.4.2,  gostaríamos de verificar  os casos apontados pelo relatório
para  os  programas  Saúde,  Educação  e  Segurança  Pública  e  Defesa  Social.
Contudo, necessitamos de uma melhor conceituação das fragilidades elencadas
nas tabelas 03, 04 e 05. Destacamos ser necessária uma análise individualizada
de cada Meta, buscando identificar as especificidades que a compõe, o que uma
tabela numérica não é capaz de captar.

Contudo, conforme relatado acima, a análise detalhada e individualizada de cada Meta se
encontra  no  Apêndice 1,  constante  no relatório  preliminar  que foi  encaminhado para
ciência do gestor. 

Recomenda-se, portanto, à SEPLAN:
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• Revisar  o PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei específico,  dando às metas
aspecto  mensurável,  qualitativo  ou  quantitativo,  que  permitam  o  monitoramento
regular  de  seu  cumprimento,  e,  consequentemente,  dos  compromissos  a  elas
atrelados.

Considerando os impactos da implementação parcial  das ações acordadas no Plano de
Ação consolidado do Governo do Estado, apresentado em decorrência do monitoramento da
auditoria  operacional  na  sistemática  de  elaboração,  acompanhamento,  monitoramento  e
avaliação do PPA , observados no Projeto de Lei 23488/2019, que institui o Plano Plurianual
Participativo – PPA do Estado da Bahia, sugere-se ainda:

• Converter em determinação a recomendação “d” prolatada no bojo da Resolução nº
000125/2019, de 19/09/2019., deste Tribunal (TCE/004742/2018).

III PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

Por meio da Solicitação nº 03/2019, de 14/11/2019, foram levados ao conhecimento do
gestor  da  SEPLAN os resultados  preliminares  da  auditoria,  sendo-lhe  oportunizada  a
apresentação  de  considerações  acerca  das  ocorrências  registradas  no  relatório.  Em
22/11/2019, a SEPLAN encaminhou, por meio do Ofício GASEC nº196, de 25/11/2019, as
justificativas e/ou esclarecimentos a este TCE, os quais foram devidamente considerados
na análise dos achados constantes deste Relatório.

IV CONCLUSÃO

O  Projeto de Lei  n.º  23.488/2019, que institui o Plano Plurianual Participativo - PPA do
Estado da Bahia para o quadriênio 2020-2023, inova em relação ao vigente, trazendo
como um dos atributos da Meta o “Valor  de Referência”.  Contudo,  a  análise do PPA
proposto evidencia fragilidades que comprometem a transparência do modelo teórico dos
programas. Ademais, em análise da amostra selecionada (Programas Educação, Saúde e
Segurança Pública e Defesa Social), ainda são verificadas fragilidades nos Indicadores e
Metas que comprometem o processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado, e, consequentemente, de accountability das ações governamentais
realizadas.

Assim, após a avaliação do modelo apresentado para o PPA 2020-2023, esta Auditoria
evidenciou as seguintes situações a serem objeto de aprimoramento:

Situações identificadas no modelo proposto – PPA 2020-2023 Item do Relatório

1
Deficiência  de  conceituação  dos  componentes  do  PPA  -  Indicadores,
Compromissos, Metas e Iniciativas

2.1

2 Ausência de associação das Iniciativas com as Metas dos Compromissos 2.2

3 Deficiência no processo de construção dos Indicadores dos programas 2.3
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4
Descumprimento  de  determinação  do  TCE/BA para  estabelecimento  de  índice
esperado para cada ano e para o final do Plano

2.3.1

5 Não apresentação no PPA das vinculações entre Indicadores e Compromissos, com
vistas a demonstrar a suficiência e pertinência dos Indicadores para avaliação dos
Programas

2.3.2 

6  Indicadores sem Valor de Referência 2.3.3 

7
Deficiências na construção das Metas, comprometendo o processo de mensuração,
monitoramento, avaliação e accountability do que foi alcançado

2.4 

8
Fragilidades na definição do que representam os Valores de Referência e Valores
de Alcance das Metas dos Compromissos

2.4.1

9 Fragilidade nos descritivos e na regionalização de Metas 2.4.2 

Dessa forma, com vistas a tornar o Plano proposto um instrumento que estabeleça de
forma clara as diretrizes, objetivos e metas da administração para o quadriênio 2020-
2023,  e  melhor  direcione  a  gestão,  bem  como  seu  monitoramento,  avaliação  e
accountability, tornaram-se pertinentes as seguintes sugestões de recomendações e de
determinações:

Recomendações ao Governo do Estado e à SEPLAN:

Revisar o PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei específico:
• explicitando a conceituação dos Componentes - Indicadores, Compromissos,

Metas e Iniciativas (item 2.1 deste relatório);
• explicitando as Inciativas associadas às Metas dos Compromissos (item 2.2

deste relatório);
• explicitando as associações dos Indicadores com os Compromissos  (item

2.3.2 deste relatório);
• dando definição ao que representa os valores de Referência e de Alcance

(item 2.4.1 deste relatório); e
• dando às metas aspecto mensurável, qualitativo ou quantitativo, que permitam

o  monitoramento  regular  de  seu  cumprimento,  e,  consequentemente,  dos
compromissos a elas atrelados (item 2.4.2 deste relatório).

Sugestões de determinação:

Ao Governo do Estado e ao atual gestor da SEPLAN:

• Promover a revisão do PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei específico, no
prazo  de  365  dias,  projetando  para  os  indicadores  dos  programas do  PPA os
índices esperados, para cada ano e para o final do Plano, em consonância com o
disposto na Resolução nº 39, de 10/05/2016, ratificada pelo Acórdão nº 02/2018, de
01/02/2018, ambos do TCE-BA, sob pena de aplicação de multa, com base no art.
35 da Lei Complementar nº 005, de 04/12/1991, deste Tribunal  (item 2.3.1 deste
relatório).
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À SEPLAN:

• Sistematizar dados e informações, com vistas a subsidiar a elaboração/seleção de
indicadores  para  os  programas  do  PPA,  e  apresentar  nas  prestações  de  contas
anuais da SEPLAN as evidências do cumprimento desta determinação, justificando
quando da não realização (item 2.3.3 deste relatório).

Sugere-se, ainda:

• Aplicar multa ao chefe do Poder Executivo e ao atual gestor da SEPLAN, Matriz de
Responsabilização –  Apêndice 2, com base no art. 35 da Lei Complementar nº
005, de 04/12/1991, deste Tribunal, pela não projeção dos índices esperados para
cada ano e para o final do Plano, para os indicadores dos programas constantes no
Projeto de Lei nº 23.488/2019 que institui o PPA 2020-2023, em consonância com a
Resolução  nº  39,  de  10/05/2016,  ratificada  pelo  Acórdão  nº  02/2018,  de
01/02/2018, ambos do TCE-BA (item 2.3.1 deste relatório); 

• Aplicar multa ao chefe do Poder Executivo e aos gestores da SEPLAN do período de
2016 a 2018, Matriz de Responsabilização – Apêndice 2, com base no art. 35 da Lei
Complementar  nº  005,  de  04/12/1991,  deste  Tribunal,  pelo  descumprimento  da
determinação  para  projetar  para  os  indicadores  do  PPA 2016-2019  os  índices
esperados, para cada ano e para o final do Plano, conforme disposto na Resolução
nº 39, de 10/05/2016, ratificada pelo Acórdão nº 02/2018, de 01/02/2018, ambos do
TCE-BA (item 2.3.1 deste relatório);e

• Converter em determinação a recomendação “d” prolatada no bojo da Resolução nº
000125/2019,  de  19/09/2019.,  deste  Tribunal  (TCE/004742/2018).  (item 2.4  deste
relatório) 

Salvador, 29 de novembro de 2019.

Marcos André Sampaio de Matos Josimeire Leal de Oliveira
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Pamela Barbosa Engel Geisa Maria de Abreu Guimarães
Auditor Estadual de Controle Externo Auditor
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APÊNDICE 1

A análise detalhada, procedida por esta Auditoria, nas Metas dos Compromissos
dos Programas Segurança Pública e Defesa Social, Educação e Saúde, integrantes
do PPA 2020-2023
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Programa Educação

COMPROMISSO 1 - Promover o acesso e a permanência dos estudantes no sistema público e 
estadual de ensino, considerando as especificidades da educação contextualizada e inclusiva

Metas Valor de Referência/
Ano

Valor de
Alcance

Comentários da Auditoria

Ampliar  unidades escolares
com internet de qualidade

14,60% / 2018 100% Descritor  da  Meta  subjetivo,
não  deixa  claro  o  que
caracteriza  “internet  de
qualidade”,  resultado  a  ser
apurado  nas  unidades
escolares. Meta do PPA não se
encontra regionalizada.

Ampliar  o  Atendimento
Educacional  Especializado
(AEE) na  rede  estadual  de
ensino

5816 un/2018 1300 un Descritor  da  Meta  genérico,
dificulta  a  mensuração  do
resultado,  visto  que  diversos
aspectos  somados  configuram
a  oferta  do  serviço  de
“Atendimento  Educacional
Especializado  (AEE)”  a  ser
apurado,  deixando  dúvida
sobre  o  que  será  mensurado,
profissional especializado, sala
de  recursos  multifuncionais,
etc.

Ampliar  o  atendimento
educacional da  rede
estadual de ensino

80.80%/2018 85% Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  genérico,  visto  que
“atendimento  educacional”
engloba  diversas  variáveis  a
serem medidas,  não  deixando
claro o que será mensurado.

Ampliar  a  oferta  de  Ensino
Médio  com  Intermediação
Tecnológica (EMITEC)

19222 un/2018 1778 un

Atender  estudantes  das
universidades  estaduais
através  do  Programa  de
Assistência  Estudantil -
Mais Futuro

10480 un/2018 40000 (72000
estado)

Meta  quantificando  aspecto
que  depende  de  demanda  ou
adesão.  Meta  do  PPA não  se
encontra regionalizada.

Atender  os  estudantes
mediante  a  política  de
acesso ao ensino superior

14000 un /2018 66000 un Descritor  da  Meta  genérico  -
não  especifica  a  “politica  de
acesso”  a  ser  ofertada,
dificultando  a  identificação  do
que  deve  ser  mensurado
(considerando-se “Estudante” o
público da Meta).
Meta  quantificando  aspecto
que  depende  de  demanda  ou
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adesão.
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Proporcionar  a  participação
dos estudantes  nos Jogos
Escolares da Rede Pública
(JERP)

90000 un/2018 400.000 un Meta do PPA não se encontra
regionalizada
Meta  quantificando  aspecto
que  depende  de  demanda  ou
adesão.

Ampliar  o  número  de
Escolas  Culturais na  rede
pública de ensino médio e
profissional

85 un /2018 85 un Meta  do  PPA  abrangente  –
engloba mais de uma variável a
ser mensurada (Escola cultural
– ensino médio e profissional),
comprometendo  a
transparência  do  valor
mensurado.

INICIATIVAS

Instalar banda larga com distribuição interna nas unidades escolares - SEC

Adaptar as unidades escolares com acessibilidade - SEC

Dispor soluções tecnológicas que propiciem a educação especial e inclusiva - SEC

Ofertar educação bilíngue em Língua Brasileira de Sinais e adoção do Sistema Braillede leitura para 
cegos e surdos-cegos - SEC

Articular atendimento educacional especializado hospitalar e domiciliar - SEC

Articular parcerias intersetoriais com vistas a assegurar políticas públicas integradas aos estudantes com
deficiência - SEC

Realizar busca ativa de crianças e jovens fora do sistema educacional e de adultos e idosos com 
percurso escolar interrompido - SEC

Promover campanha contra o trabalho infantil - SEC

Implementar ações de proteção ao estudante contra formas de exclusão por preconceito ou qualquer tipo
de discriminação - SEC

Promover a construção, ampliação, recuperação e gestão da infraestrutura física da rede estadual de 
ensino, atendendo a educação contextualizada em suas diversas modalidades  - SEC

Implementar ações de proteção ao estudante contra formas de exclusão por preconceito ou qualquer tipo
de discriminação - SEC

Promover a construção, ampliação, recuperação e gestão da infraestrutura física da rede estadual de 
ensino, atendendo a educação contextualizada em suas diversas modalidades - SEC

Apoiar a logística do funcionamento das unidades escolares estaduais - SEC

Promover o atendimento educacional através de unidades escolares da rede estadual com educação em
tempo integral - SEC

Implementar projetos estratégicos relacionados a oferta das diversas linguagens educacionais, 
envolvendo arte, cultura, ciência, esporte e tecnologia - SEC

Promover ações de educação ambiental, notadamente em projetos de educação contextualizada ao 
semiárido - SEC
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Promover ações de arte, cultura, ciência, esporte e tecnologia em parceria com instituições públicas e 
privadas - SEC

Implantar projeto pedagógico em linguagem computacional em contraturno - SEC

Adaptar a estrutura das unidades escolares estaduais para o atendimento da educação em tempo 
integral - SEC

Promover ações voltadas para o desenvolvimento da cultura da paz nas unidades escolares - SSP

Realizar atividades educacionais de esporte e lazer - SETRE

Implantar espaços de estudo e pesquisa em unidades escolares estaduais, incluindo adequação de 
biblioteca e laboratório de informática - SEC

Implementar ações que promovam o estímulo a leitura - SEC

Implantar quadras cobertas nas unidades da rede estadual de ensino - SEC

Ofertar serviço de transporte escolar aos estudantes nos municípios, em especial os residentes da zona 
rural, indígenas, quilombolas dentre outros povos e comunidades tradicionais - SEC

Ofertar alimentação escolar saudável e contextualizada aos estudantes da rede pública, inclusive nas 
escolas em tempo integral - SEC

Realizar ações de educação alimentar e nutricional nas unidades escolares - SEC

Ofertar vagas no ensino médio com intermediação tecnológica - SEC

Assegurar as políticas de ações afirmativas de assistência estudantil universitária - SEC

Articular secretarias que atuem nas dimensões de gênero, raça/etnia, juventude e deficiência para 
formação, inclusão e estudos de impacto do programa no público beneficiário - CASA CIVIL

Realizar cursos preparatórios para o acesso de estudantes ao ensino superior - SEC

Articular secretarias que atuem nas dimensões de esporte e lazer visando potencializar o impacto social 
dos jogos escolares - CASA CIVIL

Realizar as etapas zonal e estadual dos jogos escolares, incluindo paradesporto, articulando com as 
etapas nacional e internacional - SEC

Promover formação artístico-cultural e implantação de novas unidades do projeto Escolas Culturais nos 
Territórios de Identidade - SECULT

Promover a integração das atividades das Escolas Culturais com o processo pedagógico - SEC

Articular secretarias que atuem nas dimensões de esporte, cultura, saúde e lazer visando potencializar o 
impacto social dos jogos escolares - CASA CIVIL

Promover ações de fomento da educação especial e inclusiva - SEC

Assegurar o funcionamento regular dos Colégios da Polícia Militar da Bahia sob a gestão da Secretaria 
de Segurança Pública - SSP

Ofertar vagas em educação básica para pessoas privadas de liberdade - SEC

Disponibilizar infraestrutura física e logística para assistência em atividades de educação básica nas 
unidades prisionais - SEAP

COMPROMISSO 2 - Melhorar a qualidade da oferta educacional da educação básica

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002 

 38

Ref.2337773-38

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
5N

T
U

1N
Z

A
2



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Metas Valor de
Referência/ Ano

Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  número de unidades
escolares  da  rede  estadual
de  ensino  com  processos
pedagógicos  monitorados
em  todas  as  etapas  e
modalidades  da  educação
básica

66%/2018 100% Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada.

Implantar  nas  unidades
escolares  os  Projetos
Políticos Pedagógicos (PPP)
à  luz  da  Base  Nacional
Comum Curricular (BNCC) e
do  currículo  referencial  do
Estado  da  Bahia,
considerando  as
especificidades da educação
contextualizada  e  as
modalidades  da  oferta  da
educação básica

- / - 100% Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada
Meta utiliza expressão a ser
evitada,  como
“implantar/implementar
política,  projeto,  plano,
programa,  etc.”,   em
desacordo com o Manual de
Processo para Elaborar PPA
2020-2023.

Avaliar  estudantes  da  rede
pública,  por  meio  do
Sistema de Avaliação Baiano
da Educação (SABE)

- / - 100% Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada.

INICIATIVAS

Promover o acompanhamento, monitoramento e avaliação dos Projetos Políticos Pedagógicos (PPP) - 
SEC 

Realizar o acompanhamento da equipe de gestão da unidade escolar de ensino - SEC 

Acompanhar a inclusão dos projetos estratégicos nos Projetos Político Pedagógicos (PPP) das unidades
escolares  da  rede  estadual  de  ensino  na  perspectiva  de  diálogo  com  o  currículo  e  da  educação
contextualizada - SEC 

Realizar o acompanhamento e o monitoramento do acesso e a permanência dos filhos dos beneficiários
dos programas de transferência de renda - SEC 

Realizar o acompanhamento e o monitoramento da temática étnico/racial nos projetos pedagógicos -
SEC 

Prestar  assistência técnico-financeira nas unidades de educação familiar  agrícola e casas familiares
rurais - SEC 

Integrar as avaliações sistêmicas da educação básica ao funcionamento das unidades escolares da rede
estadual de ensino - SEC 

Apoiar o desenvolvimento escolar dos estudantes da rede estadual de ensino - SEC 

Implementar ações de monitoria nas unidades da rede estadual com oferta de ensino fundamental e
médio - SEC 

Qualificar a progressão parcial dos estudantes da rede estadual de ensino - SEC 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Instituir relatório de gestão da aprendizagem para o ensino fundamental e médio - SEC 

Promover ações de incentivo a participação dos estudantes nas olimpíadas estudantis em diversas áreas
do conhecimento - SEC 

Promover ações de indução da melhoria da proficiência dos estudantes da rede estadual de ensino - 
SEC 

Apoiar tecnicamente as unidades da rede estadual de ensino para a elaboração dos Projetos Políticos
Pedagógicos (PPP) - SEC 

Implementar em espaços educativos do campo, a política de educação básica no campo - SEC 

Implementar nas unidades escolares da rede estadual de ensino a política da educação das relações
étnico-raciais, de gênero e de sexualidades - SEC 

Realizar o atendimento educacional dos povos indígenas, quilombolas e outros povos e comunidades
tradicionais de acordo com suas especificidades - SEC 

Promover ações pedagógicas que estimulem a participação das mulheres nas ciências exatas - SPM 

Aplicar tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras - SEC 

Implementar ações correlatas ao Sistema de Avaliação Baiano da Educação (SABE) - SEC 

Gerir as informações decorrentes da avaliação da aprendizagem dos estudantes - SEC 

Integrar  os  resultados  das  avaliações  do  Sistema  de  Avaliação  Baiano  da  Educação  (SABE)  às
atividades de acompanhamento e intervenções pedagógicas das unidades escolares da rede estadual
de ensino - SEC 

Realizar jornadas pedagógicas nas unidades escolares da rede estadual de ensino - SEC 

Utilizar os resultados das avaliações do Sistema de Avaliação Baiano de Educação (SABE) como insumo
para o planejamento pedagógico das unidades escolares da rede estadual de ensino - SEC 

Promover o levantamento de dados e informações para diagnóstico da educação na Bahia - SEC 

Realizar  o  acompanhamento  e  monitoramento  do  acesso  e  permanência  das  pessoas  privadas  de
liberdade em educação básica - SEC 

COMPROMISSO 3 - Fortalecer a educação profissional e tecnológica na rede estadual de ensino 

Metas Valor de
Referência/ Ano

Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  número  municípios
com  oferta  de  educação
profissional e tecnológica

37,20 %/2018 100% Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada.

Ampliar  a  produção  de
tecnologias  sociais nas
unidades da rede estadual de
ensino ofertantes de educação
profissional

78 un/2018 732 un Meta  quantificando  aspecto
que  depende  de  demanda
ou adesão.

Ampliar  unidades  escolares
da  educação  profissional

81 un/2018 244 un

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

com  monitoramento  do
processo Pedagógico

Ampliar  o  número  de
Fábricas  Escolas nos
territórios de identidade

3 un /2018 12 un

INICIATIVAS

Ofertar cursos de educação profissional e tecnológica considerando as especificidades dos territórios de 
identidade de forma a atender as demandas do mundo do trabalho - SEC 

Ofertar vagas de educação profissional integrada à educação de jovens e adultos,  considerando as
especificidades das populações do campo e da cidade, povos e comunidades tradicionais, pessoas com
deficiência, apenados e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas - SEC 

Ofertar  vagas  de  educação  profissional  regular  ou  circunstancial  para  trabalhadores  de  baixa
escolaridade,  populações do  campo,  de  povos  e  comunidades  tradicionais  e  vulneráveis  visando a
inclusão socioprodutiva - SEC 

Ofertar vagas de educação profissional integrada e subsequente ao ensino médio - SEC 

Ofertar vagas de educação profissional concomitante ao ensino médio e ao ensino fundamental - SEC 

Mapear  a  demanda  e  oferta  de  pessoal  técnico  de  nível  médio  considerando  as  necessidades  do
desenvolvimento do Estado, particularmente do semiárido e áreas de extrema pobreza - SEC 

Implantar centros estaduais de educação profissional nos territórios de identidade - SEC 

Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para a expansão das vagas de educação
profissional e tecnológica - SEC 

Ofertar cursos de educação profissional destinados a formação dos profissionais da educação de outros
segmentos que não os do magistério - SEC 

Promover a adaptação e ampliação de unidades escolares da educação profissional - SEC 

Articular as secretarias responsáveis por projetos estratégicos e ações de desenvolvimento econômico e 
social para o levantamento de demanda de pessoas qualificadas - CASA CIVIL 

Produzir tecnologias sociais disseminadas em eventos de intervenção social - SEC 

Implementar projetos de estágio civil nos centros e nas unidades ofertantes de educação profissional - 
SEC 

Fomentar o desenvolvimento de projetos de pesquisa, tecnologias e intervenção social, com foco nos
arranjos produtivos locais - SEC 

Implementar atividades curriculares de empreendedorismo nos cursos de educação profissional do eixo
tecnológico de gestão e negócios - SEC 

Capacitar os docentes que atuam nos componentes curriculares voltados para o desenvolvimento das
tecnologias sociais - SEC 

Assegurar o funcionamento regular das unidades de educação profissional e suas atividades curriculares
para a prática pedagógica da formação técnica específica - SEC 

Monitorar a qualidade das ofertas dos cursos da educação profissional - SEC 

Acompanhar processos de ensino-aprendizagem e avaliação da qualidade na educação profissional da

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

rede estadual - SEC 

Articular  secretarias  que  atuem nas  dimensões  de  gênero,  raça/etnia,  juventude  e  deficiência  para
formação, inclusão e estudos de impacto do programa no público beneficiário - CASA CIVIL 

Identificar as demandas de acordo com a vocação dos territórios de identidade e arranjos produtivos
locais - SEC 

Implantar  as  escolas  fábricas  de  acordo  com  a  vocação  dos  territórios  de  identidade  e  arranjos
produtivos locais - SEC 

Aparelhar unidades da educação profissional - SEC 

COMPROMISSO 4 - Promover a alfabetização e a educação de jovens, adultos e idosos que não 
concluíram a educação básica

Metas Valor de Referência/
Ano

Valor de Alcance Comentários da
Auditoria

Ampliar  o  número  de
matrículas  de
educação  de  jovens  e
adultos  (EJA)  na  rede
estadual de ensino

130.769 un/2018 20.000 un Meta  quantificando
aspecto que depende de
demanda ou adesão.

INICIATIVAS

Realizar ações de regularização de fluxo escolar - SEC 

Ofertar vagas de educação de jovens e adultos na educação básica - SEC 

Ressignificar a oferta do ensino noturno inovador a partir de proposta pedagógica específica - SEC 

Promover o atendimento educacional para os privados de liberdade nas unidades prisionais e centros de
atendimento socioeducativo - SEC 

Realizar ações correlatas às comissões permanentes de avaliação - SEC 

Alfabetizar jovens, adultos e idosos analfabetos, com atuação dos alfabetizadores - SEC 

Realizar ações de fomento a continuidade da escolarização dos sujeitos após a alfabetização inicial - 
SEC 

Realizar ações complementares de atendimento ao estudante da educação de jovens e adultos por meio
de programas de transporte, alimentação e saúde - SEC 

Promover ações de prevenção de evasão e a busca ativa de estudantes trabalhadores - SEC 

Promover  articulações  intersetoriais  para  a  expansão  da  escolaridade  da  população  baiana,
considerando os segmentos populacionais específicos - SEC 

COMPROMISSO  5  -  Fortalecer  as  ações  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  nas  universidades
estaduais, em especial, voltadas para o desenvolvimento local e territorial 

Metas Valor de Referência/
Ano

Valor de Alcance Comentários da
Auditoria

Ampliar a  proporção de
doutores  do  corpo
docente  em  efetivo

47,30 %/2018 52,7%
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

exercício  nas
universidades
estaduais

Desenvolver  ações  de
extensão  universitária
de modo orientado para
as  áreas  de  grande
pertinência social

2.353 un/2018 7.735 un Descritor  da  Meta
genérico – tema de difícil
mensuração:  “ação  de
extensão”.  Pode
representar  diversas
ações  junto  à
comunidade.

Desenvolver projetos de
pesquisa  e  inovação
tecnológica

3.197 un/2018 13.980 un Meta  quantificando
aspecto que depende de
demanda ou adesão.

Ofertar  turmas  do
ensino  superior  de
educação  a  distância
(EAD)

308 un/2018 391 un

Ofertar  cursos  da  pós
graduação lato sensu e
strictu  sensu
presencial

294 un/2018 335 un Meta do PPA abrangente
– engloba mais de uma
variável  (pós  graduação
lato  sensu  e  strictu
sensu),  comprometendo
a transparência do valor
mensurado.

Ampliar  o  número  de
pessoas  da
comunidade acadêmica
em  atividades  de
Internacionalização

1.025 un/2018 4.792 un Meta  quantificando
aspecto que depende de
demanda ou adesão.

Ampliar  o  número  de
solicitações  de
registros de patentes e
de  propriedade
intelectual

162 un/2018 575 un Meta  quantificando
aspecto que depende de
demanda ou adesão.

Ampliar a velocidade da
banda  larga  para  o
ensino e pesquisa

100,00 % (base
100)/2019

120,00 % (base 100) Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada.

Atender  estudantes
com ações afirmativas

10.248 un/2018 60.000 un Descritor  da  Meta
genérico  –  de  difícil
mensuração:  “ações
afirmativas”,  não  deixa
claro  o  que  deve  ser
mensurado.
Meta  quantificando
aspecto que depende de
demanda ou adesão.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada

INICIATIVAS

Fomentar a qualificação do corpo docente em nível de doutorado - SEC 

Ofertar cursos de qualificação e capacitação aos profissionais de educação do ensino superior - SEC 

Desenvolver ações de extensão universitária - SEC 

Atender usuários com serviços de saúde - SEC 

Ofertar bolsas de extensão universitária - SEC 

Promover intercâmbio de experiências pedagógicas e de gestão na educação básica - SEC 

Desenvolver projetos de pesquisa, inovação e tecnologia - SEC 

Publicar artigos científicos - SEC 

Publicar títulos pela editora universitária - SEC 

Ofertar acervo digital de referências bibliográficas assegurada a acessibilidade às pessoas com 
deficiência - SEC 

Ofertar bolsas de pesquisa - SEC 

Implantar a Rede Baiana de Pesquisa, Ensino e Extensão em Educação Básica - SEC 

Articular o desenvolvimento de pesquisa sobre a educação básica da Bahia - SEC 

Implementar observatório da juventude na educação - SEC 

Ofertar ações de assistência estudantil - SEC 

Ofertar novos cursos e novas turmas de educação a distância (EAD) - SEC 

Ofertar novos cursos de pós-graduação - SEC 

Estimular  a  participação  de  mulheres,  populações  do  campo  e  das  comunidades  indígenas  e
quilombolas nos programas de mestrado e doutorado, inclusive nas áreas de ciências exatas - SEC 

Promover a realização de atividades de internacionalização - SEC 

Fomentar a cultura da inovação - SEC 

Estruturar  medidas  de  estímulo  à  inovação  científica  e  tecnológica  e  de  proteção  jurídica  nas
universidades estaduais - SEC 

Promover ações de cooperação entre a universidade e empresas de modo a incrementar a inovação e a 
produção e registro de patentes  - SEC 

Apoiar tecnicamente projetos de cooperação com empresas e entidades públicas e privadas - SEC 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Articular junto a Rede Nacional de Pesquisa (RNP) parcerias para ampliar a capacidade da rede - SECTI

Articular o desenvolvimento de atividades de extensão junto a educação básica - SEC 

Implantar o Fórum Permanente da Educação Básica e da Educação Superior - SEC 

Desenvolver projetos voltados para ações no ensino superior - SEC 

Conceder bolsas de pesquisa e extensão para alunos cotistas - SEC 

Ofertar vagas para candidatos cotistas no processo seletivo vestibular - SEC 

COMPROMISSO 6 - Promover a formação, o desenvolvimento e valorização dos trabalhadores em
educação e as condições de trabalho adequadas 

Metas Valor de Referência/
Ano

Valor de Alcance Comentários da
Auditoria

Ofertar para profissionais
da  educação  da  rede
estadual  de  ensino
formação continuada

2.695 un/2018 35.198 un Meta  quantificando
aspecto que depende de
demanda ou adesão.

Ofertar  cursos  de
formação  modular  de
educação  a  distância
(EAD) da  rede  pública
estadual

10 un/2018 60 un

Atender  professores  da
rede  estadual  de
educação  em
residências  de
aprendizagem criativa

0 un/2018 200 un Descritor  da  Meta
subjetivo,  “em
residências  de
aprendizagem  criativa”,
não  deixa  claro  o  que
deve ser apurado.

Atender  profissionais  de
educação  da  rede
estadual  com  ações
biopsicossociais

7.200 un/2018 30.000 un Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada
Meta  quantificando
aspecto que depende de
demanda ou adesão.

INICIATIVAS

Realizar  formação  continuada  contextualizada  nas  temáticas  de  igualdade  racial,  gênero,  povos
originários, do campo e comunidades tradicionais, educação de jovens e adultos, educação prisional,
educação inclusiva e robótica para os profissionais em todas as etapas e modalidades da educação
básica - SEC 

Incluir, na formação dos professores, a temática da cultura de paz - SSP 

Promover  formação com noções  básicas  de  primeiros  socorros  aos  professores  e  funcionários  das
unidades estaduais da rede de ensino - SSP 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002 

 45

Ref.2337773-45

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
5N

T
U

1N
Z

A
2



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Implantar o acompanhamento dos profissionais iniciantes da educação básica - SEC 

Realizar cursos modulares de Educação a Distância (EAD) da rede pública estadual - SEC 

Adequar a estrutura tecnológica para ofertar a Educação a Distância (EAD) - SEC 

Criar rede de espaços de aprendizagem criativa - SEC 

Desenvolver projetos nos espaços de aprendizagem criativa - SEC 

Promover o atendimento biopsicossocial aos profissionais da educação - SEC 

Promover formação inicial para os profissionais das redes públicas de ensino da educação básica no
âmbito da Universidade Aberta do Brasil (UAB) - SEC 

COMPROMISSO 7 - Fortalecer a comunicação pública de interesse da sociedade 

Metas
Valor de

Referência/ Ano
Valor de
Alcance

Comentários da Auditoria

Ofertar a  programação de TV com
conteúdo local em multiplataformas

18,14 %/2018 21,30%

Descritor da Meta deixa dúvida
sobre  o  que  deve  ser
mensurado.
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Ampliar à população disponibilidade
de sinal por meio de rede de rádios
públicas

88,00 %/2018 100,00%
Descritor da Meta deixa dúvida
sobre  o  que  deve  ser
mensurado.

Disponibilizar o  sinal digital da TVE
por  meio  de  equipamentos  de
transmissão

2,00 %/2018 100,00%

Descritor da Meta deixa dúvida
sobre  o  que  deve  ser
mensurado.
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Divulgar a TVE , a Educadora FM e
seus conteúdos com campanhas de
publicidade nos
Multimeios

0 un/2018 24 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Ofertar  conteúdos  educacionais
multimídia em meios radiofônicos,
televisivos e digitais

7.155 un/ 2018 14.310 un

Descritor da Meta genérico, de
difícil  mensuração:  “conteúdos
educacionais  multimídia”,  não
está  claro  o  que  deve  ser
mensurado. 
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Difundir boas práticas pedagógicas
aplicadas nas unidades estaduais
de ensino

-/- 270 un

Meta  quantificando  aspecto
que  depende de  demanda  ou
adesão.
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

INICIATIVAS

Licenciar conteúdos para veiculação - SEC 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Veicular conteúdos das diversas temáticas das políticas públicas estaduais - SEC 

Estabelecer parcerias com universidades públicas para implantar as emissoras de rádio no interior - SEC 

Ofertar sinal por meio de novo transmissor digital - SEC 

Implantar o sinal digital nas cidades com outorga - SEC 

Realizar campanhas de publicidade das emissoras públicas - SEC 

Produzir programas de rádio, TV e obras multimídia para a plataforma Anísio Teixeira - SEC 

Disponibilizar mídias e tecnologias educacionais na plataforma Anísio Teixeira - SEC 

Implementar o acompanhamento, monitoramento e avaliação das boas práticas desenvolvidas nos 
núcleos territoriais de educação e unidades escolares - SEC 

Multiplicar na rede estadual de ensino as experiências pedagógicas exitosas, inovadoras e criativas dos 
núcleos territoriais de educação e unidades escolares - SEC 

Organizar conteúdo pedagógico para veiculação pública - SEC 

Produzir conteúdo próprio - SEC 

COMPROMISSO 8 - Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e Municípios no 
âmbito da Educação

Metas
Valor de

Referência/
Ano

Valor de
Alcance

Comentários da Auditoria

Ampliar  municípios  com
assessoramento  técnico-pedagógico,
fortalecendo o regime de colaboração

99,00 %/2018 100,00%

Meta  do  PPA não se  encontra
regionalizada. Descritor da Meta
genérico, dificulta a mensuração
do  resultado,  não  deixa  claro
qual  aspecto  configura
“assessoramento”,  resultado  a
ser apurado. 

Ampliar o  número de polos estaduais
da  Universidade  Aberta  do  Brasil
(UAB)

22 un/2018 79 un

INICIATIVAS

Realizar a formação nos municípios para a implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC)
da educação infantil e ensino fundamental - SEC 

Apoiar as redes municipais de ensino por meio de assessoramento técnicopedagógico, fortalecendo o
regime de colaboração, inclusive na alfabetização de crianças na idade adequada - SEC 

Realizar formação continuada para coordenadores pedagógicos das redes municipais (6º ao 9º ano do
ensino fundamental), em regime de colaboração - SEC 

Implantar o Sistema da Universidade Aberta da Bahia (UAB) - SEC 

Articular a educação superior e educação básica nos preceitos do regime de colaboração, com vistas a
melhoria da qualidade do ensino-aprendizagem - SEC 

Apoiar técnica e financeiramente ao funcionamento da Universidade Aberta do Brasil (UAB) - SEC 

COMPROMISSO 9 - Promover o planejamento e a gestão estratégica da educação, consolidadas
em bases democráticas e participativas 

Metas
Valor de

Referência/
Ano

Valor de
Alcance

Comentários da Auditoria

Implementar  a  gestão  escolar
planejada  e  estratégica  nos  Núcleos
Territoriais de Educação(NTE)

0,00 %/2018 100,00%

Descritor da Meta subjetivo, de
difícil  mensuração,
necessitando de caracterização
do que seria “gestão planejada
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

e estratégica”,  resultado  a  ser
apurado  nos  Núcleos
Territoriais.  Meta  do  PPA não
se encontra regionalizada. 

Ampliar  o  número  de  colegiados  e
instâncias  com  gestão  democrática
nas unidades escolares

23,00 %/2018 80,00%

Descritor  da  Meta  genérico,
dificulta  a  mensuração  do
resultado,  tendo  em vista  que
diversos  aspectos  configuram
uma gestão democrática. 
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

INICIATIVAS

Implantar modelo de gestão estratégica e participativa nos Núcleos Territoriais de Educação (NTE) - SEC 

Capacitar os gestores escolares dos Núcleos Territoriais de Educação (NTE) e unidades escolares - SEC 

Realizar o acompanhamento e o monitoramento dos Núcleos Territoriais de Educação (NTE) e unidades
escolares - SEC 

Assegurar o funcionamento dos Núcleos Territoriais de Educação (NTE) - SEC 

Promover a gestão participativa fortalecendo os colegiados escolares,  a participação da família e da
comunidade nas unidades escolares - SEC 

Fomentar a formação e o desenvolvimento das atividades dos grêmios estudantis - SEC 

Promover a participação efetiva de líderes de classe nas unidades escolares da rede estadual de ensino -
SEC 

Promover a participação efetiva de líderes de classe na gestão das unidades escolares da rede estadual
de ensino - SEC 

Realizar  o  monitoramento  e  a  avaliação  dos  compromissos  consignados nas  políticas,  programas e
projetos educacionais - SEC 

Implementar novo Sistema Integrado de Gestão Educacional - SEC 

Criar um sistema único de gestão e monitoramento de informações da educação superior - SEC 

Assegurar o funcionamento regular das unidades escolares e prédios administrativos da educação básica
sob a gestão da Secretaria Estadual da Educação - SEC 

Assegurar o funcionamento do Conselho Estadual de Educação - SEC 

Assegurar a realização de serviços finalísticos na rede estadual de educação básica - SEC 

Assegurar a realização de serviços finalísticos na rede estadual de educação superior - SEC 

Assegurar o funcionamento dos cursos de graduação - SEC 

Realizar ações de obras de infraestrutura e aparelhamento em apoio à educação superior - SEC 

Programa Segurança Pública e Defesa Social

COMPROMISSO 1 - Prevenir a violência e a criminalidade, por meio da cultura de paz, garantia de
direitos e filosofia de polícia comunitária de modo a reduzir situações de vulnerabilidade e risco,
estimulando relações humanas e condições ambientais pautadas por princípios da não violência,
respeito  aos  direitos  humanos,  em especial  nos  municípios  com o  maior  número  de  Crimes
Violentos Letais Intencionais (CVLI)

Metas
Valor de Referência/

Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Atender  os  municípios
prioritários  de  Segurança

-/- 40 un
Descritor da Meta genérico –
de  difícil  mensuração,
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Pública  com  políticas  de
prevenção,  primária  e/ou
secundária,  aos  riscos  de
vulnerabilidade à violência

“política  de  prvenção”.  Meta
do PPA abrangente – engloba
mais  de  uma  variável,
“políticas  de  prevenção
Primária”  e/ou  “secundária”,
comprometendo  o  processo
de  mensuração,
monitoramento  e  avaliação
do que deve ser alcançado.

Capacitar  servidores  dos
órgãos  integrantes  do
Sistema  de  Defesa  Social
do  Poder  Executivo  como
formadores  de
facilitadores  de  práticas
restaurativas

0/2018 100 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Implantar  Ronda  Maria  da
Penha em  Regiões
Integradas  de  Segurança
Pública do estado

-/- 7 un

Capacitar  alunos do ensino
infantil  e  fundamental  das
redes  de  ensino
Estadual/Municipal  e
Privada  para  prevenir  e
resistir  ao uso de drogas
ilícitas

312.000 un/2018 320.000 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 
Meta  quantificando  aspecto
que depende de demanda ou
adesão.

Capacitar  policiais  militares
dos  municípios  prioritários
como  agentes
multiplicadores  e/ou
operadores na filosofia de
policiamento  comunitário
escolar

-/- 5,00%

Meta  do  PPA abrangente  –
engloba mais de uma variável
“agentes  multiplicadores”
e/ou “operadores” na filosofia
de  policiamento  comunitário
escolar,  comprometendo  a
transparência  do  que  deve
ser mensurado.
Meta do PPA não se encontra
regionalizada

Ampliar  o  número  de
visitas  e  reuniões
comunitárias,  bem  como,
de  atendimento  de  ações
sociais policiais

10.298 un/2018 10,00%

Meta  do  PPA abrangente  –
engloba mais de uma variável
(visita, reunião, atendimento),
comprometendo  a
transparência  do  que  deve
ser mensurado.
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Ampliar o número de bases
comunitárias  móveis  em
operação

67 un/2018 23 un

Capacitar  servidores  da
Polícia Militar da Bahia para
atuar conforme a filosofia
de  Polícia  Comunitária
nos  municípios
prioritários

-/- 2.000 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

INICIATIVAS

Promover a responsabilidade social e disseminação da Cultura de Paz - Programa Geração da Paz - SSP

Capacitar  servidores da segurança pública para atendimento qualificado aos grupos em situação de
vulnerabilidade social - SSP 

Articular a difusão e fortalecimento da Filosofia de Polícia Comunitária - SSP 

Implementar núcleos de esporte, cultura, arte e lazer - SETRE 

Desenvolver ações de infraestrutura de esporte e lazer - SETRE 

Articular  a oferta de políticas públicas de promoção da igualdade racial,  de proteção dos direitos de
indivíduos, povos e comunidades tradicionais como ação de prevenção à violência - SEPROMI 

Promover articulação com a Secretaria de Segurança Pública, com vistas a implantação e ampliação de
estruturas de água e esgotamento sanitário em municípios com maior  número de vítimas de crimes
violentos letais intencionais - SIHS 

Articular a oferta de políticas públicas de educação como ação de prevenção à violência - SEC 

Articular a oferta de políticas públicas de infraestrutura urbana como ação de prevenção à violência -
SEDUR 

Capacitar  servidores  da  Segurança  Pública  para  atuação  no  âmbito  da  Prevenção  da  Violência  de
Gênero - SPM 

Promover a prática da justiça restaurativa no âmbito do sistema estadual de segurança pública para
construção da paz nas relações humanas - SSP 

Promover a prática da justiça restaurativa no âmbito da Rede de Enfrentamento à Violência contra as 
Mulheres para construção da paz nas relações humanas - SPM 

Promover a prática da justiça restaurativa no âmbito da rede de saúde estadual para construção da paz 
nas relações humanas - SESAB 

Promover a prática da justiça restaurativa no âmbito da rede de ensino estadual para construção da paz 
nas relações humanas - SEC 

Promover a prática da justiça restaurativa no âmbito sistema penitenciário estadual para construção da
paz nas relações humanas - SEAP 

Promover a  prática da justiça restaurativa no âmbito do sistema estadual  de assistência  social  para
construção da paz nas relações humanas - SJDHDS 

Aparelhar unidades policiais para fortalecimento do trabalho da Ronda Maria da Penha - SSP 

Capacitar servidores militares na temática de gênero para atuação qualificada na Ronda Maria da Penha
- SPM 

Prevenir o uso de drogas e entorpecentes por crianças e adolescentes, objetivando reduzir as causas
primárias da violência e os danos gerados pelo seu consumo - SSP 

Promover o fortalecimento da filosofia de Polícia Comunitária no Estado da Bahia - SSP 

Articular com a Secretaria de Segurança Pública a localização de implantação dos espaços de leitura -
SECULT 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Realizar ações culturais nos municípios prioritários de segurança pública - SECULT 

Articular com a Secretaria de Segurança Pública os roteiros da biblioteca móvel - SECULT 

Articular  com  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  para  a  capacitação  de  servidores  como
formadores de facilitadores de práticas restaurativas - SSP 

Realizar atividades para educação no trânsito - SAEB 

Implantar sinalização do trânsito nos municípios - SAEB 

Fomentar a integração dos municípios ao Sistema Nacional do Trânsito - SAEB 

Expandir a cobertura da Operação Paz no Trânsito para o interior do estado - SAEB 

Qualificar equipe da Operação Paz no Trânsito - SAEB 

COMPROMISSO  2  -  Reprimir  as  diversas  formas  de  violência  à  pessoa,  prioritariamente  aos
grupos vulneráveis, e os crimes contra o meio ambiente, o patrimônio, a administração pública e a
ordem tributária, especialmente a criminalidade organizada, a lavagem de dinheiro, corrupção e os
crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) 

Metas
Valor de

Referência/ Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Implantar  protocolo  de
atendimento  especializado
em  delegacias  nas  Regiões
Integradas  de  Segurança
Pública

0 un/2018 5 un

Descritor  da  Meta  genérico,  “
protocolo  de  atendimento
especializado”,  tema  não
especifica  o  que  deve  ser
mensurado.  Meta  utiliza
expressão  a  ser  evitada,  como
“implantar/implementar  política,
projeto,  plano,  programa,  etc.”  ,
não  refere-se  a  efeito  de
Iniciativa. 

Modernizar  a  Sala  Especial
de  Escuta  e  Depoimento
para  atendimento  de
crianças  e  adolescentes
vítimas ou testemunhas de
violência da Polícia Civil da
Bahia

-/- 100,00%

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.  Meta  do  PPA
subjetiva, não deixa claro o que
caracteriza a modernização.

Implantar  padrão  de
investigação  policial nas
unidades da  Polícia  Civil  da
Bahia

0 un/2018 9 un

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.  Meta  utiliza
expressão  a  ser  evitada,  como
“implantar/implementar  política,
projeto,  plano,  programa,  etc.”  ,
não  refere-se  a  efeito  de
Iniciativa.

Ampliar  a  recuperação  de
ativos  decorrentes  das
ações  de  repressão  e
combate  ao  crime
organizado

15.149.920 R$/2018
50,00%

Valor de referência e de alcance
em medidas diferentes, não deixa
claro  se  o  percentual  a  ser
alcançado  corresponde  ao
universo de ações de repressão
e combate ao crime ou do valor
de referência.
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. 

Implantar  serviço
especializado  de
atendimento e investigação

0 un/2018 4 un
Descritor  da  Meta  genérico,
“serviço  especializado  de
atendimento  e  investigação
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

criminal

criminal”,  não  especifica  o  que
deve ser mensurado. Meta utiliza
expressão  a  ser  evitada,  como
“implantar/implementar  política,
projeto,  plano,  programa,  etc.”,
não  refere-se  a  efeito  de
Iniciativa.
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

Ampliar  a  produção  de
relatórios  técnicos  de
inteligência da Polícia Civil
da Bahia

8 un/2018 10 un
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

Ampliar o número de postos
de atendimento de serviços
de  identificação  civil  e
criminal

335 un/2019 50 un
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

Ampliar  a  capacidade  de
produção da prova material
através  da  implantação  de
novos  serviços
especializados

26 un/2018 46 un

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. Descritor  da Meta
subjetivo,  “capacidade  de
produção de prova material”, não
deixa  claro  o  que  deve  ser
mensurado,  o  que  caracteriza
“capacidade”.

INICIATIVAS

Estruturar  a  Coordenação  Estadual  de  Repressão  aos  Crimes de  Discriminação Racial,  Intolerância
Religiosa,  Orientação  Sexual  e  de  Proteção  à  Pessoa  com  Deficiência  para  funcionamento  dos
protocolos especializados - SSP 

Fortalecer a delegacia de repressão aos crimes contra a criança e adolescente, com interiorização de
ações para proteção à criança e adolescente - SSP 

Modernizar a investigação criminal, com a padronização de equipamentos de investigação e operações
especiais - SSP 

Estruturar ações de repressão qualificada ao crime organizado, lavagem de dinheiro, corrupção e Crimes
Violentos Letais e Intencionais - CVLI - SSP 

Implantar  a  Coordenação  Estadual  de  Repressão  aos  Crimes  de  Discriminação  Racial,  Intolerância
Religiosa,  Orientação Sexual  e  de Proteção à Pessoa com Deficiência;  a Coordenação Estadual  de
Mediação de Conflitos Agrários e Urbanos; a Coordenação de Combate à Corrupção; a Coordenação
Estadual de Enfrentamento à Crimes Cibernéticos, com um Laboratório Cyber Crime e realizar Ações
conjuntas de fiscalização/inspeção com força tarefa - SSP 

Realizar ações de inteligência, com estruturação de Núcleos de Inteligência - SSP 

Expandir os serviços de identificação civil e criminal - SSP 

Implantar laboratórios de análise de drogas - SSP 

Prover o funcionamento do serviço de análise criminal e em medicina legal - SSP 

COMPROMISSO 3 - Aperfeiçoar a gestão organizacional e de pessoas dos órgãos do Sistema
Estadual da Segurança Pública 

Metas
Valor de

Referência/ Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Reduzir  a  taxa  de 72,46%/2018 Meta  do  PPA não  se  encontra
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

congestionamento  dos
Processos  Administrativos
Disciplinares 

17,20 % regionalizada.

Atender  servidores  da
Polícia  Civil  no
Departamento  Médico  de
Polícia  da  Polícia  Civil  da
Bahia 

11.441 un/2018 11.670 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. Meta quantificando
aspecto  que  depende  de
demanda ou adesão.

Ampliar  o  número  de
eventos  de  capacitação
realizados 

255 un/2018 268 un 
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. 

Implantar  Centro  de
Prevenção  e  Reabilitação
aos  Transtornos
Ocupacionais  na  Polícia
Militar da Bahia 

0,00 %/2018 100,00 %
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. 

Implantar  Centros  de
Referência  em  Valorização
Profissional  da  Polícia
Militar  da  Bahia no  interior
do Estado 

0 un/2018 4 un 

Elevar  a  classificação  ao
nível 3 de maturidade para
os Escritórios de Projetos e
Processos  do  Sistema
Estadual  de  Segurança
Pública 

2/2018 3 N/A 
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. 

Ampliar  o  número  de
procedimentos  de
qualificação  lançados no
arquivo  criminal  da  Polícia
Civil da Bahia 

21.359 un /2018 22.640 un 
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. 

Certificar  em  gestão  da
qualidade unidades  da
Polícia Militar da Bahia 

23 un/2018 100 un 
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada 

Implantar  o  portal  de
modernização da gestão da
Polícia Militar da Bahia 

0,00 %/2018 100,00 %
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

Ampliar  o  número  de
servidores atendidos pelas
ações  do  programa  de
valorização do servidor 

2.885 un/2018 24,00%
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

INICIATIVAS

Fortalecer o Sistema Correicional - SSP 

Implantar o Centro de Acolhimento aos servidores da Polícia Civil da Bahia - SSP 

Capacitar profissionais do Sistema Estadual de Segurança Pública - SSP 

Capacitar servidores do Sistema Estadual de Segurança Pública para atendimento qualificado aos grupos
em situação de vulnerabilidade social - SSP 

Capacitar Policiais para a Gestão Estratégica de Pessoas na Polícia Civil da Bahia - SSP 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002 

 53

Ref.2337773-53

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
5N

T
U

1N
Z

A
2



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Interiorizar ações de capacitação por meio da Academia de Polícia Civil itinerante - SSP 

Promover a Valorização do Policial Militar - SSP 

Aperfeiçoar a Gestão Estratégica do Sistema Estadual de Segurança Pública - SSP 

Modernizar o acervo documental criminal da Polícia Civil da Bahia com digitalização de prontuários de 
arquivo criminal - SSP 

Aperfeiçoar a Gestão da Polícia Militar - SSP 

Modernizar as práticas de gestão e controle da Polícia Militar - SSP 

Fortalecer o Programa de Valorização do Servidor do Sistema Estadual de Segurança Pública - SSP 

COMPROMISSO 4 -  Aprimorar o sistema de prevenção e respostas às emergências e desastres

Metas
Valor de

Referência/ Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  o  número  de
edificações certificadas em
segurança  contra  incêndio
e pânico no estado 

7.569 un/2018 61,00%
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

Implantar  o  Centro  de
Gerenciamento de Riscos e
Desastres 

0,00 %/2019 100,00 %
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

Ampliar a área de cobertura
do  Corpo  de  Bombeiros
Militar da Bahia 

53,86 %/2019 59,00%
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.

Implantar  centro de perícias
e pesquisas  de  incêndio e
explosão  do  Corpo  de
Bombeiros Militar da Bahia 

0,00 %/2019 100,00 %

Atender  as  demandas  da
administração  pública
municipal  para  elaboração
de Planos de Contingência 

0 un/2019 60 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. Meta quantificando
aspecto  que  depende  de
demanda ou adesão. 

Implantar  o  Centro
Administrativo do Corpo de
Bombeiros Militar da Bahia 

15,00 %/2019 100,00 %

INICIATIVAS

Ofertar serviços de vistoria em edificações e em áreas de risco - SSP 

Aperfeiçoar a capacidade estadual para o gerenciamento de riscos e desastres - SSP 

Melhorar a tempestividade no atendimento às emergências e desastres -SSP 

Ofertar serviços de perícias e pesquisas de incêndio e explosão - SSP 

Fomentar a elaboração de Planos de Contingência - SSP 

Atestar a segurança contra incêndio e pânico em edificações, mediante a emissão de certificados de 
Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou Certificados de Licença do Corpo de Bombeiros - SSP 

Ofertar serviços de prevenção e resposta às emergências e desastres - SSP 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Ofertar o serviço de segurança de Bombeiros em eventos populares - SSP 

Aperfeiçoar a capacidade administrativa do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - SSP 

COMPROMISSO 5 - Prover os órgãos do Sistema Estadual de Segurança Pública de soluções de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 

Metas
Valor de

Referência/ Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  o  número  de
delegacias com a utilização
do  Sistema  Integrado  de
Gestão  e  Informação
Policial 

436 un/2018 116 un 

Melhorar a infraestrutura de
tecnologia da informação e
comunicação em  unidades
da  Secretaria  da  Segurança
Pública 

0 un/2018 28 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.  Descritor  da Meta
genérico,  “infraestrutura  de
tecnologia  da  informação  e
comunicação”,  não  especifica  o
que  deve  ser  mensurado,
hardware, software, rede, etc. 

Incluir  Municípios  aos
serviços  integrados  de
pontos  de  imagem,
comunicação  móvel  crítica
e  de  monitoramento  e
sustentação  do  Centro  de
Operações e Inteligência e
dos Centros Integrados de
Comunicação da Secretaria
da Segurança Pública 

0 un/2018 64 un 

Oferecer  soluções  em
segurança  pública  (mobile
ou  sistemas  web) para  os
órgãos  públicos  e  a
população 

0 un/2018 6 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.  Descritor  da Meta
subjetivo,  “soluções  em
segurança  pública”,  não  deixa
claro o que deve ser apurado, o
que caracteriza “soluções”. 

Ampliar  a  infraestrutura  de
tecnologia da informação e
comunicação das  unidades
da Polícia Civil da Bahia 

552 un/2018 116 un 

Descritor  da  Meta  genérico,
“infraestrutura  de  tecnologia  da
informação e comunicação”,  não
especifica  o  que  deve  ser
mensurado,  hardware,  software,
rede, etc.

Incorporar  novas
ferramentas  digitais  ao
sistema de gestão do Corpo
de  Bombeiros  Militar  da
Bahia 

0 un/2018 3 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.  Descritor  da Meta
subjetivo,  “novas  ferramentas
digitais”,  não  deixa  claro  o  que
deve ser mensurado.

Proporcionar às unidades do
Corpo  de  Bombeiros  Militar
da  Bahia  melhorias  na
infraestrutura de tecnologia
da informação 

0 un/2018 43 un 

Descritor  da  Meta  genérico,
“melhorias  na  infraestrutura  de
tecnologia  da  informação”,  não
especifica  o  que  deve  ser
melhorado,  hardware,  software,
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

rede,  etc,  comprometendo  a
transparência  do  que  foi
alcançado.

Incorporar  novas
ferramentas  digitais às
unidades da Polícia Militar da
Bahia 

17 un/2019 16 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.  Descritor  da Meta
subjetivo,  “novas  ferramentas
digitais”,   não deixa claro o que
deve  ser  mensurado,
comprometendo  a  transparência
do que foi alcançado.

Atender  as  unidades  de
Polícia Militar da Bahia  com
infraestrutura  básica  de
tecnologia da informação e
comunicação 

0 un/2018 200 un 

Descritor  da  Meta  genérico,
“infraestrutura  de  tecnologia  da
informação e comunicação”,  não
especifica  o  que  deve  ser
mensurado,  hardware,  software,
rede,  etc,  comprometendo  a
transparência  do  que  foi
alcançado.

Atualizar  licenças  e
softwares para
funcionamento  do  parque
tecnológico  da  Polícia  Miliar
da Bahia 

0 un/2018 6.600 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. Descritivo da Meta
não reflete efeito de Iniciativa, ou
seja, não se traduz resultado. 

Aperfeiçoar  os  sistemas
informatizados do
Departamento  de  Polícia
Técnica 

-/- 5 un 
Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada. 

Ampliar  as  unidades  de
segurança  pública  da
capital  e  do  interior  com
telefonia IP/Voip 

22 un/2019 37 un 

Ampliar  o  número  de
municípios  com
infraestrutura  de
telecomunicação digital 

18 un/2019 47 un 

Modernizar  a  sistemática
estruturante  de  análise  de
dados  de  inteligência  da
Superintendência  de
Inteligência 

-/- 1 un 

Meta  do  PPA não  se  encontra
regionalizada.  Descritor  da Meta
a  ser  apurado,  “sistemática
estruturante de análise de dados
de  inteligência”,  não  reflete  o
efeito do que foi realizado. Meta
não deixa claro o que caracteriza
“modernizar”.

INICIATIVAS

Disseminar pelas unidades do Sistema Estadual de Segurança Pública o emprego do Sistema Integrado 
de Gestão de Informação Policial - SSP 

Fornecer equipamentos de tecnologia da informação e comunicação para as unidades da Secretaria da 
Segurança Pública - SSP 

Atualizar os sistemas estratégicos da Secretaria da Segurança Pública - SSP 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Melhorar a rede de transporte de dados do sistema de videomonitoramento urbano - SSP 

Implantar o monitoramento e a sustentação de infraestrutura operacional do Centro de Operações e 
Inteligência - SSP 

Implantar Pontos de Imagens nos municípios - SSP 

Implantar soluções mobile e de serviços de software no Sistema Estadual de Segurança Pública - SSP 

Fornecer equipamentos de tecnologia da informação e comunicação - SSP 

Manter a rede lógica e elétrica de informática nas unidades da Polícia Civil da Bahia -SSP 

Prover link de dados para as unidades da Polícia Civil da Bahia - SSP 

Implantar o Sistema de Registro de Ocorrências nas Unidades do Corpo de Bombeiros Militar - SSP 

Ampliar o Sistema de Acompanhamento de Processos do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - SSP 

Implantar o Sistema de Controle de Brigadas - SSP 

Realizar treinamentos nos sistemas - SSP 

Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas - SSP 

Fornecer equipamentos de tecnologia da informação e comunicação - SSP 

Manter a rede lógica e elétrica para informática nas unidades da Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - 
SSP 

Aumentar a velocidade, performance e segurança de link de dados nas unidades do Corpo de Bombeiros
Militar da Bahia - SSP 

Promover melhorias nos sistemas informatizados de gestão e operação das unidades da Polícia Militar da
Bahia - SSP 

Fornecer equipamentos e infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação para as Unidades da
Polícia Militar da Bahia - SSP 

Promover comunicação de dados estável e segura para as unidades da Polícia Militar da Bahia - SSP 

Aperfeiçoar o sistema de tecnologia da informação comunicação da Polícia Militar da Bahia - SSP 

Aperfeiçoar a prestação do serviço de identificação civil - SSP 

Aperfeiçoar a capacidade de identificação criminal - SSP 

Aperfeiçoar a capacidade instalada para emissão de laudos balísticos e identificação de armas - SSP 

Promover a integração do Sistema de Gestão de Laudos e Arquivos Digitais - SSP 

Aperfeiçoar a comunicação entre as unidades do Sistema Estadual de Segurança Pública - SSP 

Expandir a rede digital de telecomunicações para os órgãos do Sistema Estadual de Segurança Pública - 
SSP 

Fornecer equipamentos de tecnologia da informação e comunicação - SSP 

Implantar sistema de análise de dado criminal - SSP 

Prover suporte técnico para instalação de última milha nas instalações de segurança pública - SECTI 

Prover suporte técnico para o desenvolvimento de aplicativos e soluções em segurança pública - SECTI 

COMPROMISSO 6 - Prover a Logística e a Infraestrutura física necessária ao funcionamento do 
Sistema Estadual de Segurança Pública e do Sistema de Defesa Social 

INICIATIVAS

Promover a logística de apoio ao funcionamento do Sistema de Segurança Pública - SSP 

Garantir a disponibilização de pessoal finalístico - SSP 

Assegurar o funcionamento do Núcleo de Gestão com foco na gestão estratégica do Sistema de Defesa 
Social - GAB GOV 

Melhorar a infraestrutura física do Sistema Estadual de Segurança Pública - SSP 

Formar servidores do Sistema Estadual de Segurança Pública - SSP 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Programa Saúde

COMPROMISSO 1 - Aperfeiçoar as ações de vigilância, proteção, promoção e prevenção em saúde
nos territórios e em todos os níveis de atenção 

Metas
Valor de Referência/

Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  o  número  de
municípios realizando, no
mínimo,  quatro  ações de
vigilância em saúde 

57,00 %/2018 75,00%
Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 

Requalificar  as  ações  da
rede  estadual  de  frio  do
programa de imunização 

0,00 %/2018 100,00%

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  subjetivo,  “ações  da
rede  estadual  de  frio[...]”
dificulta  a  identificação  do
que foi  alcançado, visto que
não  especifica  qual  “ação”
que  deve  ser  apurada.
Descritivo  da  Meta  não
reflete efeito de Iniciativa ou
Produto  (bem  ou  serviço),
não expressa resultado.

INICIATIVAS

Implementar a Rede Estadual de Vigilância à Saúde do Trabalhador - SESAB 

Implementar as ações de vigilância epidemiológica e prevenção de doenças e agravos - SESAB 

Aprimorar a Rede Estadual de Laboratórios de Saúde Pública - SESAB 

Aprimorar o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - SESAB 

Implementar as ações de verificação de óbito - SESAB 

Implementar a descentralização e regionalização das ações de vigilância em saúde - SESAB 

Realizar campanhas publicitárias e eventos de mobilização direcionados para a proteção, promoção e 
prevenção em saúde da população - SESAB 

Aprimorar a gestão do conhecimento e das informações em saúde - SESAB 

Implementar as ações de vigilância em saúde ambiental - SESAB 

Implementar as ações e estruturas da rede de frio do programa estadual de imunização - SESAB 

COMPROMISSO 2 - Fortalecer a Atenção Básica de forma integrada e resolutiva 

Metas
Valor de Referência/

Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  o  número  de
municípios  que  utilizam  ao
menos  dois  serviços  do
Telessaúde

200 un/2018 417 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Ampliar  a  cobertura  de
saúde da família

73,00 %/2018 80,00%
Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Ampliar  o  número  de
municípios  com  unidades
de Farmácia da Bahia

24,00 %/2018 49,00%
Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 

Distribuir  unidades
farmacêuticas  do
componente  básico  da
assistência  farmacêutica
com
regularidade para municípios

86,00 %/2018 90,00%

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritivo  da
Meta  não  reflete  efeito  de
Iniciativa,  não  expressa
resultado.  Valor  de  alcance
não coerente com o objeto a
ser medido.

INICIATIVAS

Implantar os serviços de Telessaúde - SESAB 

Cofinanciar equipes de saúde da família - SESAB 

Apoiar os municípios para o aprimoramento da gestão e do cuidado em atenção básica - SESAB 

Apoiar financeiramente a construção de unidade básica de saúde - SESAB 

Construir unidade básica de saúde - SESAB 

Implantar academia da saúde - SESAB 

Construir unidades de Farmácia da Bahia - SESAB 

Distribuir unidades farmacêuticas do componente básico da assistência farmacêutica - SESAB 

COMPROMISSO 3 - Potencializar a Rede de Atenção à Saúde (RAS) de forma regionalizada, 
ampliando a equidade de acesso, garantindo a integralidade 

Metas
Valor de Referência/

Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Expandir  o  número  de
unidades de saúde

5 un/2018 3 un

Metas do PPA equivalentes
Ampliar unidades de saúde 7 un/2018 23 un

Reformar unidades de saúde 20 un/2018 16 un

Ampliar  o  número  de
municípios  assistidos  com
ações estratégicas de saúde

112 un/2018 417 un 

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritivo  da
Meta  subjetivo,  “ação
estratégica  de  saúde”
compromete  a  transparência
do  que  foi  realizado  e
mensurado.

Expandir  o  atendimento  à
demanda  de  regulação  do
Sistema  Único  de  Saúde-
Bahia (SUSBA)

69 N/A/2018 90,00%
Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 

Realizar  o  atendimento  das
solicitações  de  Tratamento
Fora  do  Domicílio  (TFD),
conforme
critérios  regulamentados  no
âmbito do SUS-BA

100/2018 100,00%
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Garantir  aos  pacientes
elegíveis  o  atendimento  do

100,00 %/2018 100,00%
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Valor  de
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Serviço  de  Atenção
Domiciliar (SAD)

referência  e  de  alcance  não
coerentes.

Expandir  a  contratualização
e o  credenciamento  de
serviços  de  alta  e  média
complexidade

147 un/2018 800 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta genérico, não especifica
os  serviços  de  alta  e  média
complexidade,  compromete  a
transparência  do  resultado
mensurado.  Meta
quantificando  aspecto  que
depende  de  demanda  ou
adesão.

Implantar práticas de gestão,
humanização  e  cuidado
farmacêutico  em  farmácias
ambulatoriais  sob  gestão
direta

0 un/2018 3 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Meta  do  PPA
abrangente – engloba mais de
uma  variável,  “prática  de
gestão”,  “humanização”  e
“cuidado  farmacêutico”,
comprometendo  o  processo
de  mensuração,
monitoramento e avaliação do
que  deve  ser  alcançado.
Descritivo da Meta não reflete
efeito  de  Iniciativa,  não
expressa  resultado.  Valor  de
alcance  não  coerente  com o
objeto a ser medido.

Distribuir  tratamentos
medicamentosos  do
componente  especializado
da  assistência
farmacêutica de  forma
regular

469 1/7 3 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta genérico, não especifica
“tratamentos
medicamentosos”,
compromete  a  transparência
do resultado mensurado. Valor
de alcance não coerente com
o objeto a ser medido.

Ampliar  o número
transplantes  de  órgãos  e
tecidos

868 un/2018 5.053 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Meta
quantificando  aspecto  que
depende  de  demanda  ou
adesão.

Ampliar  a  implantação  de
serviço  especializado  de
alta  complexidade  na  Rede
de  Atenção
à Saúde (RAS)

107 un/2018 47 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  genérico,  “implantação
de  serviço  especializado  de
alta  complexidade”,
compromete  a  transparência
do resultado mensurado,  não
deixa claro o tipo de serviço a
ser implantado e apurado.

Ampliar o número de regiões
com  os  componentes  da
Rede  de  Urgência  e

9 un/2018 8 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Emergência
(RUE)  implantados  e
aprovados no plano de ação
regional

Ampliar  o  número  de
municípios  com  apoio
institucional  para  o
desenvolvimento  de  ações
de atenção à saúde por ciclo
de vida e gênero

115 un/2018 417 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  do  PPA
subjetivo,”número  de
municípios  com  apoio
institucional [...]”,  compromete
a  transparência  do  que  deve
ser apurado, não deixa claro o
que  se  caracteriza  apoio
institucional.

Ampliar  o  percentual  de
municípios  com  apoio
institucional  para  o
desenvolvimento de ações à
saúde  das  populações
historicamente  excluídas,
discriminadas  e/ou
Estigmatizadas

19,00 %/2018 100,00%

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  do  PPA
subjetivo,”percentual  de
municípios  com  apoio
institucional [...]”,  compromete
a  transparência  do  que  deve
ser apurado, não deixa claro o
que  se  caracteriza  apoio
institucional.

Ampliar o número de regiões
de  saúde  com  unidades
hospitalares de referência à
gestação de alto risco

3 un/2018 4 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 

Ampliar  o  número  de
serviços  de  atenção  a
pessoa com deficiência

46 un/2018 19 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  do  PPA
subjetivo,”número de serviços
[...]”,  compromete  a
transparência do que deve ser
apurado,  não  delimita  o  tipo
de  serviço.  Valor  de  alcance
não coerente com o objeto a
ser medido.

Ampliar  os  serviços  de
atenção psicossocial

285 un/2018 25 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Valor  de
alcance  não  coerente  com o
objeto a ser medido.

Ampliar  o  número  de
municípios  apoiados  na
qualificação  da  atenção  às
políticas
Transversais

-/- 417 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  do  PPA
subjetivo,”número  de
municípios apoiados [...]”, não
deixa claro  o  que caracteriza
apoio,  compromete  a
transparência do que deve ser
apurado.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Ampliar  o  número  de
policlínicas implantadas

4 un/2018 7 un

Ampliar  o  percentual  de
unidades próprias de saúde
com  avaliação  de
desempenho
superior a 75%

78,00 %/2018 85,00%
Meta do PPA não se encontra
regionalizada. 

INICIATIVAS

Construir unidade de saúde - SESAB 

Construir unidade de saúde materno infantil - SESAB 

Ampliar unidade de saúde - SESAB 

Ampliar unidade de saúde materno infantil - SESAB 

Reformar unidade de saúde - SESAB 

Reformar unidade de saúde materno infantil - SESAB 

Implementar ações estratégicas de saúde nos municípios - SESAB 

Regular o acesso às avaliações, leitos de internações e procedimentos do SUS-BA, sob gestão estadual,
através do Sistema de Urgência e Emergência (SUREM) - SESAB 

Assegurar o acesso ao Tratamento Fora do Domicílio (TFD), conforme critérios regulamentados - SESAB

Realizar atendimento em saúde no domicílio - SESAB 

Gerenciar os processos de contratualização e credenciamento dos serviços de saúde de média e alta 
complexidade, no âmbito do SUS-BA - SESAB 

Disponibilizar tratamentos medicamentosos do componente especializado da assistência farmacêutica - 
SESAB 

Aprimorar o sistema estadual de captação e transplantes de órgãos e tecidos - SESAB 

Apoiar a implantação de serviço de alta complexidade na Rede de Atenção à Saúde (RAS) - SESAB 

Implementar a atenção aos pacientes com epidermólise bolhosa - SESAB 

Apoiar técnica e financeiramente o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) - SESAB 

Apoiar tecnicamente a implantação de Unidade de Pronto Atendimento (UPA) - SESAB 

Apoiar a qualificação dos leitos hospitalares na Rede de Urgência e Emergência (RUE) - SESAB 

Apoiar tecnicamente os municípios nas ações de atenção à saúde por ciclo de vida e gênero - SESAB 

Apoiar a implantação dos serviços de referência na atenção as pessoas em situação de violência sexual 
- SESAB 

Aprimorar as ações de atenção à saúde às populações historicamente excluídas, discriminadas e/ou 
estigmatizadas - SESAB 

Apoiar tecnicamente a implementação da atenção à saúde prisional - SESAB 

Apoiar a implantação dos bancos e/ou postos de coleta de leite humano - SESAB 

Apoiar tecnicamente os municípios no aprimoramento das ações de atenção à saúde materno infantil - 
SESAB 

Apoiar a implantação da casa de parto normal e casa de gestante, bebê e puérpera - SESAB 

Apoiar tecnicamente a implementação das ações da rede de cuidados à pessoa com deficiência - 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002 

 62

Ref.2337773-62

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
5N

T
U

1N
Z

A
2



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

SESAB 

Fornecer órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção e bolsas de ostomia para as pessoas nas 
diversas deficiências - SESAB 

Apoiar técnico-financeiramente a implantação de serviços da rede de atenção psicossocial - SESAB 

Apoiar tecnicamente a implementação das ações de saúde bucal na atenção especializada - SESAB 

Apoiar tecnicamente a implementação de práticas integrativas e complementares em saúde - SESAB 

Apoiar tecnicamente os municípios nas ações de alimentação e nutrição e segurança alimentar - SESAB 

Construir policlínicas de saúde - SESAB 

Aparelhar policlínicas regionais - SESAB 

Apoiar o funcionamento de consórcio interfederativo de saúde - SESAB 

Ampliar frota de ambulância - SESAB 

Aprimorar a prestação de ações e serviços da assistência farmacêutica - SESAB 

Implementar as ações e serviços das unidades próprias de saúde sob gestão direta - SESAB 

Implementar as ações e serviços das unidades próprias de saúde sob gestão indireta - SESAB 

- Implementar as ações e serviços das unidades próprias de saúde sob gestão de Parceria Público 
Privado (PPP) - SESAB 

Implementar coleta de leite humano - Projeto Bombeiro Amigo do Peito - SSP 

Apoiar o atendimento móvel pré-hospitalar - SSP 

COMPROMISSO 4 - Promover a valorização do trabalho e do trabalhador no SUS-BA 

Metas
Valor de Referência/

Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  o  número  de
certificação  nos  processos
formativos  em  saúde  e
demais  atividades
pedagógicas,  para
trabalhadores,  gestores,
estudantes,  usuários  e
controle social no SUSBA

13.590 un/2018 50.000 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Meta
quantificando  aspecto  que
depende  de  demanda  ou
adesão.

Qualificar  a  regulação  de
vagas  de  residência,
estágios obrigatórios e não
obrigatórios em Saúde

100,00 %/2018 100,00%

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Meta  do  PPA
abrangente – engloba mais de
uma  variável,  “vagas  de
residência”,  “estágios
obrigatórios”  e  “  não
obrigatório”, comprometendo a
transparência  do  resultado
mensurado.  Valor  de  alcance
não coerente  com o objeto  a
ser medido. Descritor da Meta
do  PPA subjetivo,  qualificar a
“regulação  de  vagas  [...]”,
compromete  a  transparência
do que deve ser apurado.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Ampliar  o  número  de
unidades próprias de saúde
com,  no  mínimo,  quatro
Estratégias  de
Gestão  do  Trabalho
implementadas

10 un/2018 29 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  do  PPA  subjetivo,
“número[  …]  Estratégias  de
Gestão  do  Trabalho
implementadas  “,  não  deixa
claro  o  que  caracteriza
estratégia  de  gestão,
compromete  a  transparência
do que deve ser apurado.

Expandir  o  número  de
unidades  de  saúde  com
dispositivos  da  Política  de
Humanização da Atenção e
Gestão  do  SUS-BA nas
unidades da SESAB

22 un/2018 7 un 

Descritor  da  Meta  do  PPA
subjetivo,  “número  de
unidades  de  saúde  com
dispositivos  da  Política  de
Humanização  da  Atenção  e
Gestão  do  SUS-BA  ”,  não
deixa claro o que é dispositivo,
compromete  a  transparência
do que deve ser apurado.

Implementar  as  ações  de
gestão  do  trabalho  e
educação  em  saúde  no
SUS-BA, nas Macrorregiões

0 un/2018 9 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta do PPA subjetivo, “ ações
de  gestão  do  trabalho  e
educação em saúde no SUS-
BA ”, não deixa claro as ações
de  gestão  a  serem
implementadas, compromete a
transparência do que deve ser
apurado. Valor de alcance não
coerente  com  o  objeto  a  ser
medido.

INICIATIVAS

Promover formação e/ou qualificação dos trabalhadores do SUS-BA - SESAB 

Formar agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias - SESAB 

Formar especialistas na forma de residências em saúde de acordo com as necessidades do SUS-BA - 
SESAB 

Ordenar processos formativos de graduação, pós-graduação e de nível médio/ técnico de acordo com as 
necessidades do SUS-BA. - SESAB 

Implementar o Programa Estadual de Avaliação de Desempenho - SESAB 

Implementar o Planejamento da Força de Trabalho na SESAB - SESAB  

Aprimorar as ações de segurança e saúde do trabalhador por meio do Programa de Atenção Integral à 
Saúde da Trabalhadora e do Trabalhador (PAIST) da SESAB - SESAB 

Promover o desenvolvimento funcional do Grupo Ocupacional Serviços Públicos da Saúde (GOSPS) - 
SESAB 

Aprimorar a estrutura de negociação coletiva, cargos, carreiras e vencimentos da SESAB - SESAB 

Consolidar os Núcleos de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (NUGTES) nas unidades da rede 
SESAB - SESAB 

Aprimorar fluxos, procedimentos e processos de gestão de pessoas no âmbito da SESAB - SESAB 

Implantar plano de comunicação para valorização do trabalho e do trabalhador(a) da saúde - SESAB 

Assegurar relações e processos de trabalho seguros, humanizados e saudáveis na SESAB - SESAB 

Implantar estratégias para promoção de cultura de paz e não violência no trabalho em saúde nas 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

unidades da rede própria da SESAB - SESAB 

Implantar o Selo de Humanização em Saúde do SUS-BA (Acreditação hospitalar para humanização) - 
SESAB 

Fortalecer as macrorregionais com ações de gestão do trabalho e educação em saúde - SESAB 

Colaborar na articulação regional e municipal para adesão dos municípios e efetivação dos cursos -
SERIN 

Realizar inspeções em unidades próprias da SESAB com maior prevalência de ilícitos - SESAB 

Apoiar a articulação no âmbito regional para conformação das Comissões permanentes de Integração 
Ensino - Serviço (CIES) - SERIN 

COMPROMISSO 5 - Potencializar a atenção Hematológica e Hemoterápica à população da Bahia 

Metas
Valor de Referência/

Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Expandir a estrutura da rede
pública  estadual  de
hematologia e hemoterapia

0 un/2018 1 un

Descritor  da  Meta  do  PPA
subjetivo,  “estrutura da  rede
pública  estadual  de
hematologia  e  hemoterapia”,
não  deixa  claro  o  que  é
estrutura,  compromete  a
transparência do que deve ser
apurado. Valor de alcance não
coerente  com o objeto  a  ser
medido.

Ampliar  a  atenção
hemoterápica em unidades
da  hemorrede  pública
estadual

73/2018 75,00%

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  genérico,  “atenção
hemoterápica”, não especifica
o  que  deve  ser  ampliado,
compromete  a  transparência
do resultado apurado. 

Ampliar  a  atenção
hematológica em unidades
da  hemorrede  pública
estadual

120.811 un/2018 488.500 un

Descritor  da  Meta  genérico,
“atenção  hematológica”,
compromete  a  transparência
do resultado a ser alcançado

INICIATIVAS

Implantar unidade hematológica e hemoterápica - SESAB 

Aparelhar unidade hematológica e hemoterápica - SESAB 

Requalificar unidade hematológica e hemoterápica - SESAB 

Aprimorar estratégias para captação de candidatos à doação de sangue - SESAB 

Realizar coleta de bolsas de sangue - SESAB 

Produzir bolsas de hemocomponentes - SESAB 

Atender às solicitações de bolsas de hemocomponentes - SESAB 

Implementar estratégias de ampliação do quadro técnico para o atendimento hematológico ambulatorial - 
SESAB 

Qualificar profissionais da rede de hematologia e hemoterapia - SESAB 

Realizar procedimentos e atendimentos ambulatoriais multidisciplinares - SESAB 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

COMPROMISSO 6 - Aprimorar a Gestão Estratégica em Saúde 

Metas
Valor de Referência/

Ano
Valor de Alcance Comentários da Auditoria

Ampliar  a  autonomia  e  a
atuação  da  auditoria  SUS-
BA

60,00 %/2018 0,8

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  do  PPA  subjetivo,  “
autonomia  e  atuação”,
compromete  a  transparência
do  que  deve  ser  apurado.
Valor de alcance não coerente
com o objeto a ser medido.

Expandir  o  número  de
ouvidorias do SUS-BA

70 un/2018 103 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada

Expandir  o  número  de
unidades de saúde da rede
própria  com  prontuário
eletrônico

5 un/2018 18 un

Qualificar  as  unidades  -
administrativas  e  da  rede
própria - com infraestrutura
e recursos de Tecnologia da
Informação e Comunicação
(TIC)

0 un/2018 18 un

Ampliar  o  número  de
pesquisas monitoradas nas
unidades  próprias  da
gestão direta, no Programa
de Pesquisa para o SUS-BA
(PPSUS-BA) e no Comitê de
Ética  em  Pesquisa
(CEP)

319 un/2018 1.316 un
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.

Ampliar  o  número  de
unidades  da  rede  própria
com  processo  de
eficientização de custos

37 un/2018 11 un

Descritor  da  Meta  do  PPA
subjetivo,  “[...]  processo  de
eficientização  de  custos”,
compromete  a  transparência
do que deve ser apurado.

Aprimorar  a  articulação
interfederativa  nas
instâncias  gestoras  do
SUS-BA

348 un/2018 1.160 un

Valor de alcance não coerente
com  o  objeto  a  ser  medido.
Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Descritor  da
Meta  do  PPA  subjetivo,
“articulação  interfederativa
nas  instâncias  gestoras”  ,
compromete  a  transparência
do que deve ser apurado.

Fortalecer  as  instâncias  de
controle social

417 un/2018 417 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Meta  do  PPA
subjetiva,  “fortalecer
instâncias”,  compromete  a
transparência  do  que  deve
ser apurado.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Elaborar  instrumentos  de
planejamento  e  gestão  do
Sistema Único de Saúde

6 un/2018 24 un

Meta do PPA não se encontra
regionalizada.  Meta  do  PPA
subjetiva,  “instrumentos  de
planejamento  e  gestão”
compromete  a  transparência
do que deve ser apurado.

INICIATIVAS

Auditar ações, serviços, programas, sistemas e aplicação de recursos do SUS-BA - SESAB 

Qualificar os processos internos para o fortalecimento da atuação e autonomia da Auditoria do SUS-BA - 
SESAB 

Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Anual de Auditoria - SESAB 

Realizar capacitações de novos ouvidores do SUS-BA - SESAB 

Distribuir kits de computadores para as novas ouvidorias - SESAB 

Realizar monitoramento das ouvidorias da rede - SESAB 

Capacitar profissionais de saúde na utilização do prontuário eletrônico - SESAB 

Implantar o sistema de informação de prontuário eletrônico - SESAB 

Melhorar a infraestrutura tecnológica e os recursos de TIC - SESAB 

Aperfeiçoar a capacidade de gestão de TIC - SESAB 

Qualificar o monitoramento das pesquisas realizadas nas unidades próprias da gestão direta com a 
implantação sistema Plataforma Bahia - SESAB 

Apoiar técnica e cientificamente os CEP - SESAB 

Apoiar técnica e cientificamente a elaboração de editais de pesquisa para o PPSUS-BA - SESAB 

Implementar sistema de monitoramento de custos - SESAB 

Implantar metodologia de racionalização de uso de medicamentos - SESAB 

Realizar reuniões de pactuação das instâncias gestoras interfederativas - SESAB 

Apoiar as instâncias de controle social na condução das políticas de saúde - SESAB 

Elaborar e aprimorar os instrumentos de monitoramento, acompanhamento e avaliação da política de 
saúde - SESAB 

Realizar estudos de linhas do cuidado e modelagem das Redes de Atenção à Saúde (RAS) - SESAB 

COMPROMISSO 7 - Promover a gestão dos recursos administrativos e financeiros para prestação 
de serviços de saúde SUS-BA 

INICIATIVAS

Fiscalizar obras e serviços em unidades de saúde - SESAB 

Reparar a estrutura física das unidades de saúde - SESAB 

Gerenciar o funcionamento das unidades da hemorrede pública estadual - SESAB 

Renovar a frota de veículos da SESAB - SESAB

Aparelhar unidades de saúde - SESAB 

Apoiar financeiramente ações de melhoria da assistência à saúde - SESAB 

Apoiar financeiramente municípios na recuperação de unidade de saúde - SESAB 

Apoiar financeiramente o aparelhamento de unidades de saúde - SESAB  

Realizar administração de pessoal e encargos do grupo ocupacional de saúde das unidades de saúde da 
rede própria sob administração direta - SESAB 

Assegurar o funcionamento de sistema informatizado - SESAB 

Gerenciar o Projeto de Fortalecimento do SUS (PROSUS) - SESAB 

Disponibilizar medicamentos e nutracêuticos em caráter especial - SESAB 

Manter o funcionamento qualificado da Central Farmacêutica da Bahia (CEFARBA) e da Farmácia 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Integrada de Medicamentos da Atenção Especializada (FIMAE) - SESAB 

Realizar o processamento das informações dos serviços hospitalares e ambulatoriais dos 
estabelecimentos de saúde - SESAB 

Manter em funcionamento a oferta dos serviços de saúde às pessoas privadas de liberdade no sistema 
prisional - SESAB 
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Ref.2337773-69
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MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO

Auditoria Operacional no Projeto de Lei n.º 23.488/2019, que institui o Plano Plurianual Participativo – PPA do Estado da Bahia, para o
quadriênio 2020-2023, Ordem de Serviço nº 114/2019

ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Descumprimento
de determinação
do  TCE/BA para
estabelecimento
de  índice
esperado  para
cada ano e para
o final do Plano,
nos  indicadores
do  PPA  2016-
2019,  conforme
Resolução  nº
39/2016,
ratificada  pelo
Acórdão  nº
002/2018,  de
01/02/2018.

Governador  do
Estado da Bahia -
Rui  Costa  dos
Santos

A  partir  de
01/01/2015 

Omissão  quanto  ao
cumprimento  de
determinação do  TCE para
revisão  dos  indicadores
estabelecidos no PPA 2016-
2019, de forma a projetar os
índices  esperados,  para
cada ano e para o final  do
plano,  conforme  Resolução
n.º 39/2016, de 10/05/2016,
em decorrência de auditoria
operacional  no  Projeto  de
Lei para o PPA 2016-2019,
realizada  em  2015.  A
determinação  foi  ratificada
por  meio  do  Acordão  nº
02/2018,  de  01/02/2018,
deste Tribunal.
O  PPA  2016-2019  foi
revisado por meio das Leis
nº  13.602  (LOA 2017),  de
29/12/2016; nº 13.833 (LOA
2018),  de  10/01/2018,   e
nº14.036  (LOA  2019),  de
20/12/2018,  sem
atendimento ao prolatado na
Resolução nº 39/2016. 

A  falta  do  Índice
esperado para cada ano
e para os indicadores do
PPA  2016-2019
compromete  o
dimensionamento  de
esforços  a  serem
empreendidos  e
inviabiliza a mensuração
de  desempenho  obtido
após  a  implementação
das ações de governo.

Restou
caracterizado
descumprimento  da
determinação
quando, nos Planos
de  Ação  para
Atendimento  às
Recomendações do
Tribunal  de  Contas
do  Estado  -  TCE,
Contas de Governo
2016  e  2017,
encaminhado  pela
Comissão  Estadual
de Ações Corretivas
e  Preventivas  de
Ressalvas Relativas
às  Contas
Governamentais, o
Poder  Executivo
informa  que  no
modelo
estabelecido para o
PPA,  não  há
previsão de valor de
alcance,  seja
quadrienal ou anual,
para os indicadores
dos programas.

Não aplicável.

Ref.2337773-70
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ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
Descumprimento
de determinação
do  TCE/BA para
estabelecimento
de  índice
esperado  para
cada ano e para
o final do Plano,
nos  indicadores
do  PPA  2016-
2019,  conforme
Resolução  nº
39/2016,
ratificada  pelo
Acórdão  nº
002/2018,  de
01/02/2018.

Gestor  da
SEPLAN  –  João
Felipe  de  Souza
Leão

11/08/2009  a
05/04/2018

Omissão  quanto  ao
cumprimento  de
determinação do  TCE para
revisão  dos  indicadores
estabelecidos no PPA 2016-
2019, de forma a projetar os
índices  esperados,  para
cada ano e para o final  do
plano,  conforme  Resolução
n.º 39/2016, de 10/05/2016,
em decorrência de auditoria
operacional  no  Projeto  de
Lei para o PPA 2016-2019,
realizada  em  2015.  A
determinação  foi  ratificada
por  meio  do  Acordão  nº
02/2018,  de  01/02/2018,
deste Tribunal.
O  PPA  2016-2019  foi
revisado por meio das Leis
nº  13.602  (LOA 2017),  de
29/12/2016; nº 13.833 (LOA
2018),  de  10/01/2018,   e
nº14.036  (LOA  2019),  de
20/12/2018,  sem
atendimento ao prolatado na
Resolução nº 39/2016. 

A  falta  do  Índice
esperado para cada ano
e para os indicadores do
PPA  2016-2019
compromete  o
dimensionamento  de
esforços  a  serem
empreendidos  e
inviabiliza a mensuração
de  desempenho  obtido
após  a  implementação
das ações de governo.

Restou
caracterizado
descumprimento  da
determinação
quando, nos Planos
de  Ação  para
Atendimento  às
Recomendações do
Tribunal  de  Contas
do  Estado  -  TCE,
Contas de Governo
2016  e  2017,
encaminhado  pela
Comissão  Estadual
de Ações Corretivas
e  Preventivas  de
Ressalvas Relativas
às  Contas
Governamentais, o
Poder  Executivo
informa  que  no
modelo
estabelecido para o
PPA,  não  há
previsão de valor de
alcance,  seja
quadrienal ou anual,
para os indicadores
dos programas.

Não aplicável.

Descumprimento Antônio  Henrique 06/04/2018  a Omissão  quanto  ao A  falta  do  Índice Restou Não aplicável.

Ref.2337773-71
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ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
de determinação
do  TCE/BA para
estabelecimento
de  índice
esperado  para
cada ano e para
o final do Plano,
nos  indicadores
do  PPA  2016-
2019,  conforme
Resolução  nº
39/2016,
ratificada  pelo
Acórdão  nº
002/2018,  de
01/02/2018.

de Souza Moreira 06/02/2019 cumprimento  de
determinação do  TCE para
revisão  dos  indicadores
estabelecidos no PPA 2016-
2019, de forma a projetar os
índices  esperados,  para
cada ano e para o final  do
plano,  conforme  Resolução
n.º 39/2016, de 10/05/2016,
em decorrência de auditoria
operacional  no  Projeto  de
Lei para o PPA 2016-2019,
realizada  em  2015.  A
determinação  foi  ratificada
por  meio  do  Acordão  nº
02/2018,  de  01/02/2018,
deste Tribunal.
O  PPA  2016-2019  foi
revisado por meio das Leis
nº  13.602  (LOA 2017),  de
29/12/2016; nº 13.833 (LOA
2018),  de  10/01/2018,   e
nº14.036  (LOA  2019),  de
20/12/2018,  sem
atendimento ao prolatado na
Resolução nº 39/2016. 

esperado para cada ano
e para os indicadores do
PPA  2016-2019
compromete  o
dimensionamento  de
esforços  a  serem
empreendidos  e
inviabiliza a mensuração
de  desempenho  obtido
após  a  implementação
das ações de governo.

caracterizado
descumprimento  da
determinação
quando, nos Planos
de  Ação  para
Atendimento  às
Recomendações do
Tribunal  de  Contas
do  Estado  -  TCE,
Contas de Governo
2016  e  2017,
encaminhado  pela
Comissão  Estadual
de Ações Corretivas
e  Preventivas  de
Ressalvas Relativas
às  Contas
Governamentais, o
Poder  Executivo
informa  que  no
modelo
estabelecido para o
PPA,  não  há
previsão de valor de
alcance,  seja
quadrienal ou anual,
para os indicadores
dos programas.

Descumprimento
de determinação
do  TCE/BA para
estabelecimento
de  índice
esperado  para

Governador  do
Estado da Bahia -
Rui  Costa  dos
Santos

A  partir  de
2015 

Omissão quanto a  projeção
dos índices esperados, para
cada ano e para o final  do
plano,  para  os  indicadores
dos  programas  constantes
no  Projeto  de  Lei  nº
23.488/2019  que  institui  o

A  falta  do  Índice
esperado para cada ano
e para o  final  do Plano
para  os  indicadores  do
PPA  2020-2023
compromete  o
dimensionamento  de

Restou
caracterizado
descumprimento  da
determinação
quando, nos Planos
de  Ação  para
Atendimento  às

Não aplicável.

Ref.2337773-72
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ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
cada ano e para
o final do Plano,
para  os
indicadores,  em
consonância
com  a
Resolução  nº
39/2016,
ratificada  pelo
Acórdão  nº
002/2018,  de
01/02/2018.

PPA  2020-2023,  em
consonância  com  a
Resolução  n.º  39/2016,  de
10/05/2016  e  com  o
Acórdão  nº  002/2018,  de
01/02/2018,  ambos  deste
Tribunal.

esforços  a  serem
empreendidos  e
inviabiliza a mensuração
de  desempenho  obtido
após  a  implementação
das ações de governo.

Recomendações do
Tribunal  de  Contas
do  Estado  -  TCE,
Contas de Governo
2016  e  2017,
encaminhado  pela
Comissão  Estadual
de Ações Corretivas
e  Preventivas  de
Ressalvas Relativas
às  Contas
Governamentais, o
Poder  Executivo
informa  que  no
modelo
estabelecido para o
PPA,  não  há
previsão de valor de
alcance,  seja
quadrienal ou anual,
para os indicadores
dos programas.

Descumprimento
de determinação
do  TCE/BA para
estabelecimento
de  índice
esperado  para
cada ano e para
o final do Plano,
para  os
indicadores,  em
consonância

Gestor  da
SEPLAN  –  Walter
de  Freitas
Pinheiro

A  partir  de
07/02/2019

Omissão quanto a projeção
dos índices esperados, para
cada ano e para o final  do
plano,  para  os  indicadores
dos  programas  constantes
no  Projeto  de  Lei  nº
23.488/2019  que  institui  o
PPA  2020-2023,  em
consonância  com  a
Resolução  n.º  39/2016,  de
10/05/2016  e  com  o
Acórdão  nº  002/2018,  de
01/02/2018.,  ambos  deste

A  falta  do  Índice
esperado para cada ano
e para o  final  do Plano
para  os  indicadores  do
PPA  2020-2023
compromete  o
dimensionamento  de
esforços  a  serem
empreendidos  e
inviabiliza a mensuração
de  desempenho  obtido
após  a  implementação
das ações de governo.

Restou
caracterizado
descumprimento  da
determinação
quando, nos Planos
de  Ação  para
Atendimento  às
Recomendações do
Tribunal  de  Contas
do  Estado  -  TCE,
Contas de Governo
2016  e  2017,
encaminhado  pela

Não aplicável.

Ref.2337773-73
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ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
com  a
Resolução  nº
39/2016,
ratificada  pelo
Acórdão  nº
002/2018,  de
01/02/2018.

Tribunal. Comissão  Estadual
de Ações Corretivas
e  Preventivas  de
Ressalvas Relativas
às  Contas
Governamentais, o
Poder  Executivo
informa  que  no
modelo
estabelecido para o
PPA,  não  há
previsão de valor de
alcance,  seja
quadrienal ou anual,
para os indicadores
dos programas.
Instada a se 
pronunciar, por 
meio da Solicitação 
nº 03/2019, a 
SEPLAN, no OF. 
GASEC N° 
196/2019, de 
25/11/2019, não se 
manifestou quanto 
ao apontado pela 
Auditoria.

Deficiências  na
construção  das
Metas,
comprometendo
o  processo  de
mensuração,
monitoramento,

Gestores  da
SEPLAN:

1.  João
Felipe  de
Souza
Leão

2. Antônio
Henrique

1.  11/08/2009
a 05/04/2018

2.  06/04/2018
a 06/02/2019

Não  aprimoramento  do
processo  de  planejamento
para  definição  das  Metas
dos Compromissos do PPA
2020 -  2023,  estabelecidas
na  Proposta  do  Projeto  de
Lei  nº   23.488/2019  em
inobservância  às
recomendações  constantes

Fragilidades  na
definição dos Valores de
Referência e Valores de
Alcance,  assim  como,
nos  descritivos  e  na
regionalização  das
Metas  dos
Compromissos  dos
programas  do  modelo

No  Plano  de  Ação
para  Atendimento
às  Recomendações
do  Tribunal  de
Contas do Estado –
TCE  ,  Contas  de
Governo  2017,  são
apresentadas
ações  relevantes  a

Não aplicável.

Ref.2337773-74
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ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
avaliação  e
accountability
do  que   foi
alcançado.

de  Souza
Moreira

na  Resolução  nº  38,  de
10/05/2016,  bem  como  da
implementação  parcial  do
Plano  de Ação consolidado
do  Governo  do  Estado,
decorrente  de  auditoria
operacional  na  sistemática
de  elaboração,
acompanhamento,
monitoramento  e  avaliação
do PPA (TCE/004742/2018).
Além da  inobservância das
recomendações  constantes
na  Resolução  nº  39,  de
10/05/2016, deste Tribunal e
no  Relatório  e  Parecer
Prévio  do  TCE  sobre  as
Contas do Chefe do Poder
Executivo,  exercício  de
2017.

proposto  para  o  PPA
2020-2023,
comprometendo concluir
quanto à adequação das
informações
apresentadas  em
Relatórios  de  Execução
do  PPA  e,
consequentemente,
quanto  aos  resultados
alcançados  pelos
Programas de Governo.

serem  realizadas,
entre nov/2018 e jul/
2019,
intempestivamente,
para  subsidiar  o
processo  de
planejamento  na
elaboração do PPA,
quais sejam:

a)  Concluir  o  ciclo
de  discussões  e
definições  no  GT-
Sepege, produzindo
um documento
descritivo  do
modelo  e  do
processo  revisados
para elaboração  do
PPA 2020-2023,
promovendo  a  sua
análise  e  validação
junto  à
Coordenação  do
Sepege;  e  b)
Apresentar e validar
o  modelo  e
processo  de
elaboração  do  PPA
2020-2023 ao grupo
de
APG/equivalentes,
de  todos  os
poderes.(nov/2018)
;
Realizada  em

Ref.2337773-75
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ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
04/02/2019  a
apresentação  e
validação  do
modelo conceitual e
processo com
as
APG/Equivalentes
do Poder Executivo.
O alinhamento com
as  unidades
equivalentes dos
outros Poderes será
feito  em  separado,
com  previsão  para
ocorrer  no  mês  de
março/2019.
d)  Promover  a
capacitação
suplementar,  no
nível  conceitual  e
de  processo,  dos
servidores que
atuarão na 
elaboração do PPA 
2020-2023. 
(fev/2018)
Status: 
(25/02/2019) Ação 
em Andamento
Atividade iniciada 
em fevereiro/2019 
com a realização de
reuniões 
organizadas e
coordenadas pela 
UCS, para o 
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ACHADO RESPONSÁVEL PERÍODO CONDUTA
NEXO DE

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)
planejamento 
executivo da 
atividade, cuja 
realização foi
reprogramada  para
o período de abril e
maio/2019.
j) Atualizar o manual
do  Processo  de
Elaboração do PPA,
disponibilizando-o
no site
institucional  e  no
Portal  Sepege.
(mai/2019)
m)  Atualizar  o
manual  do
subprocesso  de
Definição  da  Ação,
disponibilizando-o
no site
institucional  e  no
Portal.(jul/2019)
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